
ESTADO DO CEAR,Á
PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : Ov,97 4.082/ 000 1- 14 
C'**'SA, ,,E UCTTAçÂ'

r-ffiaf-01+-

\./

MUNrCÍprO DE JUAZEIRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DTsrENSA DE LrcrrAÇÃo N" 2022.05.17 .01

OBJETO DA LICITAçÃO: LoclÇÃo DE 01 gJr\d) rMovEL LocALrzADo NÂ RUÂ

JOSE MARROCOS, N" 1036- A E B - BAIRRO SANTA TEREZÂ, DESTINÂDO ÂO
FUNCIONÂMENTO DA SALA DE AGENDAMENTOS DE CIRURGIA, SAIÁ DO
lonnanraMENTo DE coNTRoLE, avarnçÃo E AUDIToRIÂ, BEM coMo, A sALA DE

ITRÂTAMENTO FORA DO DOMICILIO - TFD DA SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

IDE JUAZETRO DO NORTE/CE.

FUNDAI\,ÍENTAÇÃO f-ECaI.: Artigo 24, inciso X, da Lei trederal n." 8.666/93
e suas alteruções posteriores.

FAVORECTDO(A): Cp SERVrÇOS DE APOrO E CONSERVÂÇÂO EM
EDIFÍCIOS LTDÂ, inscrita no CNPJ sob o n" 08.306 .129 /OOO1,-34, representado
pelo sócio majoritâno, o Sr. Ramon Silva Pinheiro, inscrito no CPF sob o no

683.890.603-10.

VALOR(ES)r R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de

R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).
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SOLICITACÃO (LOCACÁO DE IMOVEL)

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de 2022.

Seúor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda às necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do
inciso X, do Art. 24, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, caso haja concordância da
Acessória Jurídica do Município quanto aos aspectos legais, paru a abertura de processo de

Dispensa de Licitação voltado para locação de 01 (um) imóvel localizado na rua José Manocos, no

1036- A e B - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de
Cirurgia, Sala do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de

Tratamento Fora do Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
sendo o mesmo de responsabilidade de: CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM
EDIFÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.306.12910001-34 a qual é represento pelo sócio
majoritrário, o Sr. Ramon Silva Pinheiro, inscrito no CPF sob o no 683.890.603-10.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questão se enquadra perfeitamente no
dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a locação de imóvel aÍigura-se
dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal no 8.666193, em hipóteses tais, a administração pode

efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de licitação,
conforme artigo 24,X do referido diploma, verbis:

AÍt.24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localizaçáo
condicionem a sua escolha, desde que o prego seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia.

A despesa está estimada em R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, perfazendo o
valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) e deverá ser classificada na
seguinte dotação:

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades

da Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagca Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa

06 01 10.302.0003.2.028 3.3.90.39.00
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funcionamento da dos setores supramencionado, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada
paru tal fim. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Saúde optou pela escolha deste imóvel, após
avaliagão com emissão de laudo técnico pelo setor competente do Município (Secretaria de
Infraestrutura, por meio de seus profissionais de engenharia).

No ato renovamos nossos votos de estima e arizade.

Atenciosamente,

de
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Ilmo(a). Sr(a).
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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Junto aos autos os documentos do locador, bem
como o Laudo de Avaliação do Imóvel, enviados a
esta Comissão de Licitação, por intermédio da
Secretaria solicitante.

Data: 17 de maio de2022.

Raimu e as Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Av. Leão Sampaio, no 174E - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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Juazeiro do Norte - CE, 06 de maio de 2022.

A !lma. Sra.
Francimones Rolim de Albuquerque
Secretária de Saúde- SESAU
Rua José Marrocos, s/no, SantaTereza - Juazeiro do Norte, CE

Assunto: Laudo de avaliação de imóvel para Secretaria de Saúde.

Cumprimento-a cordialmente, vimos através deste, em resposta ao ofício
No 291I2022-GABISESAU, encaminhar laudo de avaliação de imóvel para
Secretaria de Saúde, imóvel situado à Rua José Marrocos, 1036, A e B, Santa
Tereza, Juazeiro do Norte, CE. Salientamos que algumas ações são
necessárias, conforme laudo em anexo.

Segue em anexo o rascunho e o boleto da anotação de responsabilidade
técnica. Salientamos que é necessário o pagamento do boleto paru a validação
do laudo.

Sendo o que temos a apresentar no momento, reafirmamos nossos votos
de grande estima e consideração.

Atenciosamente,

\-/

PP Â.,* ult ^^rr- 
€Lu^^q

José Maria Ferreira Pontes Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura

Portaria No 001312021

lgor G el Gomes Garvalho
Eng heiro civil- SEINFRA

la N'0092664
de,

de

ria
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Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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ESTIMATIVA DE VALOR DE BEM IMÓVEL URBANO

Resumo

Esta avaliação tem por finalidade determinar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de uma
i. ;dificação localizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodos, sendo utilizado o

Método Comparativo de Dados de Mercado com homogeneização de fatores. (NBR 14653-2 item 8.3.2)

Solicitante: Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte

lnteressado: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - SEINFRA

Objeto da avaliação:

Avaliar um imóvel, com área útil construída de
aproximadamente 470m2 (cem metros quadrados) e
locado num terreno de aproximadamente 1250m2
(duzentos metros quadrados), situado à Rua José
Marrocos, 1036 A e B, Santa Tereza, Juazeiro do
Norte/CE Juazeiro do Norte - CE.

v

Juazeiro do Norte, Maio de2022

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 -Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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í lntrodução

A escolha do Método comparativo direto de custo para determinar o valor de locação do bem no mercado
deve-se ao fato de que foram encontrados imóveis com características semelhantes ao avaliando,
possibilitando a utilização do método para a o seu desenvolvimento.
Diante do exposto, adotamos o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fatores
para determinação do valor estimado de locação do empreendimento, considerando apenas à área
construída/útil e utilizamos um ajuste por coeficientes de localização, acabamento, infraestrutura, oferta e
área equivalente, contidos na NBR 14653 como forma de representatividade de ajuste do valor unitário
por área, criando uma equiparação de padrões entre as amostras.

2 Finalldade da avaliação
Determinar o valor de locação do imóvel em referência para subsidiar o interessado

\-l Nívelde rigor
3.í Grau de fundamentação

A presente avaliação atingiu grau de Fundamentação, sendo determinadas a partir das Tabela 3 e 4,
seção 9.2.2da Norma Técnica NBR 14.653-212011, conforme detalhamentos e confirmação abaixo.
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v
Com o TOTAL DE PONTUAÇÃO iguat a 7 PONTOS (1+2+2+2), podemos confirmar o grau de
fundamentação pela tabela demonstrada a seguir.
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3.2 Grau de precisão

A presente avaliação atingiu grau de precisão28,76, sendo obtido comparando a AMPLITUDE de lll
calculada pela equação dada por:

(* - **a) * (**** * Í) .100

x

e a tabela 5 da seção 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14.653-212011, conforme detalhamentos e
confirmação abaixo.
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4 Procedimentos

Para desenvolvimento e detalhamento do presente trabalho avaliatório, foram adotados os seguintes
procedimentos:

. Vistoria do imóvel e potencialgeoeconômico da região;

. Consultas sobre a atual situação da edificação;

. Análise da infraestrutura da edificação e existente na microrregião do entorno do imóvel

5 Características do imóvel

Um imóvel urbano, consistente de comercial, localização à Rua José Marrocos, 1036 A e B, Santa
Tereza, Juazeiro do Norte/CE, no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, com uma área
construída de 47Om2 (cem metros quadrados) e locado num terreno de aproximadamente 1250m2
(duzentos metros quadrados).
Quanto aos seus aspectos físicos, a edificação apresenta padrão de acabamento médio e possui salas e

ç,ranheiros, um galpão e uma ampla área pavimentada para estacionamento.

a) Topografia: o imóvel apresenta topografia plana;
b) Natureza do Solo: não informado;
c) Ocupação Atual: DESOCUPADO.

6 Metodologia e técnica do vator

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinação do valor
de locação da edificação, aplicando os fatores de tratamentos resultando, desta conjugação, a estimativa
pleiteada conforme alguns tópicos da NBR 14.653-2 da ABNT. Em suma, a equação utilizada foi:

y = (ATe +Ac) " U ou V = (Ate)*U +(Ac). U

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro PÍa!á - Juazeiro do Norte, CE
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Onde:
necessário)iAc = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.
Para determinar o valor unitário por área, foram feitos tratamentos estatísticos e definidos padrões e
parâmetros que se baseavam na localização, acabamento, infraestrutura, oÍerta e proporção da área do
imóvelavaliando e da área das amostras.

7 Pesquisa de valores e tratamento de dados
A pesquisa procurou identificar edificações em oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes
de mercado, tais como: conetores, cartórios, Prefeituras Municipal, sites, entre outros.

7.í Pesquisa de amostras

Amostra Area (m2)

Amostra í 160,00 3500,00
Amostra 2 88,00 3000,00
Amostra 3 646,00 8000,00
Amostra 4 336,00 5000,00
Amostra 5 1416,00 30000,00

Primeiramente foifeita uma pesquisa de mercado de imóveis similares a locação, calculada a média por
metros quadrados e, posteriormente, tratamento desses dados para ser atribuído à estimativa de
mercado da área construída do imóvel.
Pelas boas condições de geologia,localização e urbanização local, Íoi escolhido o valor de Iocação por
'metro quadrado', após todos os procedimentos de tratamento de dados. Ao finalde todos os cálculos, foi
avaliado com a relação: 23,57 R$/m'.

8 Determinação do valor de locação do imóvel

Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por Íatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o

. 'móvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos
vrespectivos valores unitários (por m2) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.

O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o
tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a
distribuição't'de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira.
A amostra desta avaliação foitratada com os seguintes fatores:

F1: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAçÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOR OFERTA
F5: FATORÁNCN

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 -BairroPrajá- Juazeiro do Norte, CE
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Avaliação do valor de locação por comparação direta com tratamento por fatores

lmóvel avaliando:
Um imóvel, consistente de comercia!, situado à Rua José Marrocos, 1036 A e B, Santa Tereza, Juazeiro
do Norte/CE, Juazeiro do Norte - CE.
Área construída: 470m2 Área do terreno: 12SOm2

Método empregado:
Para a avaliação do valor de locação do imóvel foi utilizado o método comparativo direto com
homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma Brasileira NBR-14653. Por este método, o
imÓvel avaliando é avaliado por comparação com imóveis de características semelhantes, cujos
respectivos valores unitários (por m'z) são ajustados com fatores que tornam a amostra homogênea.
O saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério Excludente de Chauvenet e o

. Tatamento estatístico fundamentou-se na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a
-distribuição't'de Student com confiança de 807o, consoante com a Norma Brasileira.

Fatores utilizados para a homogeinizaçâo das amostras:
F1: FATORACABAMENTO
F2: FATOR LOCALIZAÇÃO
F3: FATOR INFRAESTRUTURA
F4: FATOR OFERTA
F5: FATORÁNCN

lmóveis amostrados para comparação
lmóvel í:

IMÓVEL LOCALTZADO NA RUA PIO X,434, SALESIANOS, JUAZEIRO DO NORTE/CE
Área: 160,00

Valor (R$): R$ 3.500,00
Valor unitário (R$/m'z) 21,88

FATORACABAMENTO 1,30
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,00

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA O,8Z

(88) 351 2.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Ptr{á - Juazeiro do Norte, CE
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lmóvel2:

IMÓVEL LOCALTZADO NO BAIRRO SANTA TEREZA, JUAZEIRO DO NORTE/CE.
Área: 88,00

Valor (R$): 3.000,00
Valor unitário (R$/mr) 34,09

FATORACABAMENTO 1,20
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,OO

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA O,gT

lmóvel3:

\/MÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO. JUAZEIRO DO NORTE/CE.
Área: 646,00

Valor (R$): 8.000,00
Valor unitário (R$/m2) 12,38

FATORACABAMENTO 1,50
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,10

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA 1,04

lmóvel4:

IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO, JUAZEIRO DO NORTE. CE
Área: 336,00

Valor (R$): 5.000,00
Valor unitário (R$/m2) 14,88

FATORACABAMENTO 1,50
FATOR LOCALTZAÇÃO 1,10

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATOR ÁREA 0,92

lmóvel5:

IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA PIO X, 1 - SALESIANOS, JUAZEIRO DO NORTE. CE.
Área: 14í6,00

Valor (R$): 30.000,00
Valor unitário (R$/m,) 21,19

FATORACABAMENTO 1,20
FATOR LOCALTZAçÃO 1,OO

FATOR INFRAESTRUTURA 1,OO

FATOR OFERTA O,9O

FATORÁREA 1,1S

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 -Bairrc Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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lmóvel R$/m2 Fí F2 F3 F4 F5 R$/m2 homog.
1 21,89 1,30 1,00 1,00 0,90 0,87 22,27
2 34,09 1,20 1,00 1,00 0,90 0,81 29,82
3 12,39 1,50 1,10 1,00 0,90 1,04 19,13
4 14,89 1,50 1,10 1,00 0,90 o,g2 20,33
5 21,19 1,20 1,00 1,00 0,90 1,15 26,31
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Tabela de h

Valores homogeneizados (Xi), em R$/m2:
Média: X =;(Xi)/n
X=23,57
Desvio padrão: S = {(ffi - Xi),)(n-1)
S = 4,43

Verificação dos valores pelo Critério Excludente de Chauvenet:
O quociente entre o desvio (d) de cada amostra e o desvio padrão deve ser menor que o valor crítico
(VC), fornecido pela tabela de Chauvenet.
Ouseja:6=lXi-Xl/S<VC
Valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de Chauvenet: VC = í,65

Amostra 1: d = 122,27 - 23,571 14,43 = 0,29 <1,65 Amostra pertinente
Amostra 2: d = 129,82 - 23,571 14,43 = 1,41 <1,65 Amostra pertinente

Amostra 3:d = 119,13 -23,57114,40= 1 <1,65 Amostra pertinente
Amostra 4: d = 120,33 - 23,571 14,43 = 0,73 <1,65 Amostra pertinente
Amostra 5: d = 126,31 - 23,571 14,43 = 0,62 <1,65 Amostra pertinente

Gálculo da amplitude do intervalo de confiança:
Os limites do intervalo de confiança (Li e Ls) são os extremos dentro dos quais, teoricamente, um valor
tem 80% de chance de se encontrar.
Eles são determinados pelas fórmulas: Li= X -tc. S/{(n-t) e Ls = X + tc * S/{(n-1),
onde tc é o valor da Tabela de Percentis da Distribuição t de Student, para 80% de confiança e 4 (n-1)

UJraus de liberdade.

Limite inferior do intervalo de confiança (Li):
Li = 23,57 - 1.53 *4,43t\l(5 - 1) = 20,19

Limite superior do intervalo de confiança (Ls):
li = 23,57 + 1.53.4,43t,,1(5- 1) = 26,96

Cálculo do campo de arbítrio:
Considerando-se a grande dilatação do intervalo de confiança, o campo de arbítrio será estipulado em
aproximadamente 1Oo/o êm torno da média.
Campo de arbítrio: de R$21,21 a R$25,93

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 -BairroPnajá- Juazeiro do Norte, CE
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Tomada de decisão sobre o valor unitário do imóvelavaliando:
Obs.: O perito tem liberdade para determinar o valor unitário dentro do campo de arbítrio. Estamos
utilizando o valor da média: 2A,ST.
Valor unitá rio do imóvel avaliando: R$23,S7lm2

Resultado final
Terreno(m2) 1.250,00

Área Constu ída(m'?): 470,00
Área de Terreno AJUSTADÀ de
acordo com item 5.7.3(h) a NBR

12.7211lmzl:
39,00

Área Tota! Equivalente(m2): 509,00

, './alor final = Valor unitário x área equivalente
Y/abrfinal= R$2g,S7 * S09 = R$ tt-ggZ,te

Valor de locagão do imóvel avaliando: R$ í3000

\-/

9 Conclusão
O valor de locação do imóvel avaliado com área de 470m2 e cuja área total EQUIVALENTE é de S0gm2,
com base na metodologia descrita e promovendo arredondamentos permitidos peta Norma NBR 14.653
no, vale:

R$13000 (treze mil reais)

Observações:
os cálculos e conclusões deste laudo referem-se ao mês de Maio de 2022;
As características e dimensões do imóvel foram extraídas de levantamentos realizados "in toco" por um
Engenheiro Civil;
O valor encontrado refere-se a uma transação à vista.

Juazeiro do Norte, sexta-feira, 6 de maio de 2022

Responsáveis técnicos pela Avaliação, PORTARIA No 05.04-OO3t2021:

I

Arreo Uí\yr^r,tt t QJ.,'.-.
Akiro Meneses Ghikushi

Engenheiro Civil
RNP: í800619243

Oliveira Jr lgor
Engenheiro Civil
RNP: í81649í390

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairo Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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ANExo I - DocuMerurnçÃo rorocnÁrtcA DAs AMosrRAs
Amostra 1

IUÓVCU LOCALIZADO NA RUA PIO x,4I4,SALESIANoS, JUAZEIRo Do NoRTE/CE.
;://www.imovelweb.com.br/propriedades/imovel-comercial-para-locacao-em-juazeiro-do-norte-2963838981

Amostra 2

\,/

IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO SANTATEREzA, JUAZEIRo Do NoRTE/cE.
pedro.com.br/imovel/ponto-para-atugar-88-m-por-3000-mes-santa-tereza-juazeiro-do-norte-ce/PTOOO4-MAl

(88) 3512.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Amostra 3

IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO - JUAZEIRO DO NORTE/CE.
https://www.campainha.com.br/imoveis/fd8e5fgb-c23e-4d4d-a0a4{d4a82cf5a8b

Amostra 4

IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIRRO PLANALTO, JUAZEIRO DO NORTE. CE.
https:/lwww.campainha.com.br/imoveis/28ca0400-fffa4b68-a265-8878b6e48618

(88) 351 2.3994 | seinfra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro PirEá - Juazeiro do Norte, CE
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Amostra 5

'I

(88) 351 2.3994 | seinÍra@uazeiro.ce.gov.br
Av. Ailton Gomes, 2431 - Bairro Pua!á - Juazeiro do Norte, CE

lMÓvEL LocALtzADo NA RUA pto x, 1 - sALEStANos, JUAzEtRo Do NoRTE - cE.
ml.com.br/imovel/galpao-deposito-armazem-salesianos-bainos-juazeiro-do-norte-1416m2-aluguel-RS3000
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ANEXO II . DOCUMENTAçÃO FOTOGRÁFICA DO IMOVEL AVALIADO
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P§EFEITUNÀ DE

JUAZEIRO
DO NORTE

Secrefa rÍa MunÍcipal
de Saúde - SESAU

Ofício na 29112O22 - GAB

Ao Senhor

José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário Municipal de Infraestrutura

para solicitar
técnica

Sala

Fora

]uazeiro do Norte,05 de maio de2022

Fiilra

DE LtctT,l\Ç40

de um
do presente,

seja realizada visita
com

desta

ii

\,, a

com

Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipat de Saúde de luazeiro do Norte
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+

Rtra José Marrocos, s/no, Sauta Tereza- Juazeiro do NorÍe, CE
sesau@uazeiro.ce. gov.br

www juazeirodonorte.ce. gov.br
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Ofício no20912022 - GAB ]uazeiro do Norte,ll de Abril de202}

c0ills§40 DE uctwÀo
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Ao Senhor

José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário Municipal de InÍraestrutura

Prezado Senhor,

No azo que crnturpiil+ren'to Vossa Senhoti.a, do presente, para
solicitar disponibiliza§ão de um visita técnicaata

,1036

com

100 -

e

..', ..., ::;::,i1..

t"t'

i....-.i.

11
Iv

Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Saúde de luazeiro do Norte

Rece

/.s. s

?/L-rÉ24

J: -. :,'Ê .',i-lÀ],.e:',, .,,u, J

Itua José Marrocos, s/no, Santa'lereza - Juazeiro clo Norte, CE

sesau@j uazeiro. ce. gov. br

www juazeirodonorte.ce. gov.br
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Direito Civil
Direito Empresarial
Direito do Consumidor
Direito Administrativo
Direito Tributário

jr cotlssAo^DEuctnçÀo

rdutf..-:{L-
José Leite Neto

oABlCE44,422

Príscila Sampaio
oABlPE27.96A

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÀO DE PO§SE E DE BENFEITORIAS

I-DAS PARTES

l'l' De um lado' como CEDENTE, forma como de ora em diante será abreviadamente nominado, JoSÉ
AIRTON PEREIRA SILVA' brasileiro, solteiro, aposentadq portador da cedula de identidade de n.o

2N77310483 SSPDS/CE, e inscrito no CPFÀ4F sob o n.o 070.196.453-72, residente e domiciliado na
Rua contado cabral, 319. Monte castelo. Fortaleza/cE. 60325-000;

l'2' r'2' De outro lado, como CESSIONÁRIO, forma que de ora em diante sení abreüadamente nominado,
CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVACAO EM EDIFICIOS LTDA, Sociedade Empresiâria
Limitada, de CNPJ de no 08.306.12910001-34, com sede na Rua Vicente Teixeira de Macedo, 6g7. Sala
09. Planalto. Juazeiro do Norte/CE. 63M7-245, neste ato representado por seu titular RAMON SILVA
PINHEIRO, CPF 683.890.603-10.

II. DO BEM

2'l' O CEDENTE detém a propriedade do imóvel, assim descrito e caracterizado como localizado na Rua José

Marrocos, 1036. Santa Tereza. Juazeiro do Norte/CE. 63050245, cujo cadastro Íiscal para fins de
recolhimento de IPTU consüa pelo no 0001013161, de matrícula no Registro de Imóveis Zs.SgL,Lv. 02, Fls.
321, 2o OÍicio de Regisho de Imóveis - Cartório Machado - da Servent ia de Jtazeiro do Norte/CE.

V 2'1"1. Trata-se de um prédio, construido de alvenaria de tijolos e concreto armado, coberto de telhas com
esEuturas metálicas, contendo internamente: escritório, gerência, cantina, um baúeiro, W.C., contíguo à
cantina, área de circulação e portas largas de ferro, instalações elétricas, hidráulica e sanitária, encravada em
terreno próprio, de forma irregular, com uma área de total de l.l72,oo metros quadrados e área coberta de

566,00 metros quadrados, limitando-se: de urn lado, com imóvel do mesmo proprietiirio, de outro lado, com
imóvel propriedade de te' Adauto pereira, situado à rua José Marrocoso nesta cidade, sob o no 1.036, nesta
cidade de Juazeiro do Norte e mais outro terreno contíguo ao prédio acima citado, próprio para construção,

constituído dos lotes, 15,17,18 e 19 da quadra 0l da Vila José Marrocos, limitrndo-se: de um lado, com
imóvel da transportadora caririense e de outo com imóvel de José Dias Guimarães, situado à rua José

Marrocos, desta cidade de Juazeiro do Norte/CE

End.: Rua dos Salvatorianos, n" 41, Centro, Barbalha/CE
Cel.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) 2156-3913

E-maíl: jleite.o.adv@gmaíl.com
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Direito Civil
Direito Empresarial
Direito do Consumidor
Direito Administrativo
Direíto Tributário

rv - DÁs DrsPosrÇôE§ FINATS

COilIS§AO DE LICITACÂO

rofnrf-A,}f- '-jr José Leite Neto
oABICE 44.422

Priscila Sampaio
oABlPE27.9A

2.1.2. O CEDENTE, por este instrumenro particular e na melhor forma de direito, cede e transfere ao
CE§SIONÁRIO toda a posse, os direitos e ações que exercia sobre o terreno, para que ele, CESSIONÁRIO,
deles use, goze e dispoúa livremente como seu que fica sendo, prometendo ele, CEDENTE, por si, seus
herdeiros e sucessores a fazer esta cessão sempre boa, firme e valiosa a todo tempo.

2'2' Declara o cESSIoNÁnro t"r inteiro coúecimento do imóvel, sobre o quar incide a posse do
CEDENTE' em tudo que lhe diz respeito, inclusive estado de conservação, dimensões, situação do edificio.
situação registral e notarial etc.

2'3' o CEDENTE investe o cESSIoNÁRIo nos poderes para requerer e acompanhar as ações que se façarn
necessária à apuração dos direitos ora ced-idos, inclusive ação de usucapião a ser proposta pelo
CESSIONÁRIO.

'v z'+' os direitos de posse e as benfeitorias acima mencionadas encontrarn-se completamente livres e
desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou responsabilidadg até a presente data.

2'5' o cESsIoNÁRIo aceita o presente inskumento, em seus expressos termos, e está ciente de que o
presente instrumento talvez úo podeú ser registrado no competente registro imobiliário.

2'6' a cESSloNÁRlo fica responsável pelo pagamento, quer sejam anteriores ou posteriores à data de
as§inatura deste inshrmento, de todos os impostos, taxas e contribuiçôes de qualquer natureza que incidam ou
vsnham a incidir sobre o referido, ainda que lançados em noÍne do CEDENTE.

\y_. IrI - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3'l' Pela cessão de posse e benfeitorias sobre o imóvel acima descrito, pagarát o cESSIoNÁnro ao
CEDENTE o valor certo de R$ 500,00 (quiúentos reais), neste ato, em moeda nacional corrente e
diretamente ao GEDENTE, gue neste ato confere ao cESSIoNÁRto a mais rasa, total, geral, ampla e
irrestrita quitação.

3'2' será de inteira e exclusiva responsabilidade do cEssIoNÁRIo proceder às tratativas e efetuar o
pagaÍnento na forma pactuada neste instrumento particular de cessão de posse.

End.: Rua dos Salvatorianos, n"41, Centro, BarbalhalCE
Cel.: (88) 98!30-9292, Fixo: (88) 2156-3913

E-mail; jleite.o.adv@gmail.com
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Direito Civil
Direito Empresarial
Díreito do Consumidor
Direito Administrativo
Direito Tributário

V _ DO ENCERRAMENTO.

Por estarem assim justas

aceitas, firmam a presente

jr José Leite Neto
o.ABICE 44.422

Príscila Sampaio
oAB/PE 27.960

4.1. A CEDENTE efetivamente cederá a posse do
CESSIONÁRIO.

bem e da benfeitoria de maneira definitiva em favor do

4'2 Acordam' ainda' as partes contratantes' que a imissão legítima e lícita na posse do bem imóvel em tela,pelo cESSIoNÁruo' dar-se-á de imediato, após a assinatura do presente instrumento particurar de cessão deposse.

4'3' Em caso de rescisão do presente, o cESSIoNÁRIo não fará jus a qualquer indenização ou direito de
retenção por benfeitoria que tenha efetuado no imóvel, facultado a ele, cESSIoNÁRIO, promover a retirada
da benfeitoria redizada quando não importar em dano ou depreciação do bem. o CEDENTE podení, a seu
criterio' deüerminar a retirada ou desfazimento de qualquer benfeitoria ou alteração feita.

4'4' Qualquer dúvida interpretativa do presente seni sempre esclarecida e resolvida no senüdo de ser\-/ promovtda a cessão de posse sobre o imóvel em favor do GESSIoNÁRIo, mediante o pagamenüo total e
préüo do preço em favor exclusivo do GEDENTE, sendo qualquer transferência anterior condicional e
precárra.

4'5' o não exercicio de qualquer direito, faculdade, ou pretensão pelo GEDENTE sení sempre interpretado
como meÍa tolerância e liberalidade, sem implicar em novação ou alteração do presente contrato.

4'6' o cEssIoNÁRIo promoverá, por si ou por terceiros, os atos notariais e documentais necessários à
perfeita instrumentalização e futuro registro, se possível, do negócio aqui pactuado, nâo servindo a
necessidade destes atos e insffumentos como escusa ou razão para não cumprimento das obrigações aqui
pactuadas.

4.7. 
^s 

partes se obrigarn por seus herdeiros e sucessores.

\- +'g' As partes elegem o foro da comarca de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, local da situação do imóvel,
como único competente para conhecer e dirimir qualquer dúvida ou litígio sobre o presente contrato, com
renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja ou veúa a ser.

1

e contratadas, mediante as cláusulas e condiçôes reciprocamente outorgadas e
em duas vias de igual teor e para um só efeito, contendo cada via 04 (quatro) folhas

rmpress'ls apena§ no anvetrso? sendo rubricadas e assinadas pelas partes e testemuúas na sua 04" (quarta) e
última folha.

End.: Rua dos Salvatorianos, n" 41, Centro, Barbalha/CE
Cel.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) 2155_3913

E-mail: jleite.o.adv@gmail.com
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Direito Administrativo
Direito Tributário

jr José Leite Neto
oABlcE44.422

Priscila Sampaio
OAB,/PE 27.95O

Juazeiro, 03 de janeir o dç ?022.

.,.'. 
,',U

"",;,4..f '

r í

)

CPF 196.453-72

CESSIONÁRIO (responsável) 
:

Ramon
CPF:683.890.603-10

TESTEMT]NHAS

Airton Pereira SÍlva

Pi (c P. Serviços de Apoio e

CCA

Nome (por extenso): Marcos paulo peixoto Alves

CPFTMF: TZS.Z1í .103_í s

, RG: 2005099047367 SSP/CE
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Nome(por exenso): Raimundo José de Oliveira Mascarenhas

CPFÀ{F: BO7.2ZA.B1A-04

H.S
H_,#

End.: Rua dos Salvatoriânos, no 41, Centro, Barbalha/CE
cet.: (88) 98130-9292, Fixo: (88) Zrse-ssrs

E-mail: jleÍte.o.adv@gmail.com

RG: 2602259-94 SSP/CE
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ALTERAçÃo coNTRATUAL No 03 DA soclEDADE
C P COMERCIO DE CELULARES LTDA. ME

Pelo presente instrumento os abaixo assinados:

RAilON SILVA PINHEIRO, brasileiro, divorciado, maior, comerciante, natural de

Juazeiro do Norte - CE, nascido em 11 de outubro de 1975, portador da cédula de

identificação n". 92002087333, SSP/CE, CPF de n": 683'890.603-10, residente e

domiciliaáo a Rua Raimundo Homem, 153, Apt 403, Baino Santa Tereza, Juazeiro

do Norte - CE, CEP - 63.050,408 e RAIIONITA SILVA PINHEIRO' brasileira,

empresária, maior, casado sOb o regime de comunhão parcial de bens, natural de

Juazeiro do Norte - CE, nascido em 02 de julho de 1978, portador da cédula de

identificação n" 95029083938 SSP/CE, CPF de n": 617.649.903-82, residente e

domiciliaáo a Rua do.Gruzeiro, 07, Centro, Juazeiro do Norte - CE, CEP 63.010-

ó20, Únicos sócios da G P COmÉRCIO DE GELUIÁRES LTDA'tE, com sede

na Avenida Castelo Bran@, no 300, baino Romeirão, cidade de Juazeiro do Norte

- CE, CEP 63.050-480, registrada na Junta Gomercial do Ceará, sob o NIRE

ZgàOllll{./;ge inscrita no Cttp.l no 08.306.í2910001-34 reEolvem, assim, alterar o

contrato social:

í' . DA ADi'iSSAO DE SÓClo
Admite-se neste ato na sociedade o sócio VIGENTE BERNARDINO SILVA NETO,

brasileiro, divorciado, mâior, comerciante. natural de Juazeiro dO Norte - CE,

nascido em 02 de agosto de 1985, portador da édula de identificação n''
2003029047110 SSP/CE e do CPF no: 011.4il.273-24, residente e domiciliado a

Rua do Rosário, 102, Casa A, Baino do Socono, CEP: 63010-265 na cklade de

Juazeiro do Norte -, CE, que neste ato adquire da sócia RÂilON|TA SILVA
piúngnO, p qualificada, 7-50 (setecentos e cinquenta) quotas de capital sogi?l

iniegralizado no'valor Oe n$: 1,0b (um real) cada uma, perfazendo um total de R$:

750;OO (setecentos e cinquenta reais) quitando-as neste ato em moeda conente e

regãiod úís. A sócia RÂ,trot{lTA stLvA PINHEIRo declara ainda, ter recebido

todos os seus haveres, perante a sociedade, das quotias tansferidas, nada mais

tendo sobre elas a reclàmar, seja a que título for, nêm do cessionário nem da

sociedade, dandoJhe plena, geral, rasa e inevogávelquitação'

2i . DA RETIRADA DE SóClo
Reüram-se da sociedade, por sua livre e espontânea vontade, a sócia RAilIONITA

§ILVA plNHElRO, que neste ato transfere o restante de suas quotas de capitalno

valor de R$: ZSó,óO (setecentos e cinquenta reais), conesponden9o-q 7fl
(sáiecentos e cinquenta)quotas de capital social integralizad-o no valor de R$ 1,00

tum reaf) cada uma, parà o sócio RirüiON SILVA PlilHElRO. A sócia declara

àinOa tei recebido túos os seus haveres, perante a sociedade, das quotas

transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que tltulo for, nem do

cessionário nem da sociedade, dando-lhe plena, geral, rasa e inevogávelquitação.

3I - DA DISTRIBUIçÃO OO CAPTTAL SOGIAL
O Capital Socialfica disÚibuÍdo entre os sócios da seguinte forma:

\.,

\

,!

YsRl quota§No de quotasNome do
95YoR$:14.250,@-14.250Pinheiro
5YoR$:750,00750Vicente

lOOo/oR$: í5.000,íX)ís.000Total
(ail.997, (art. 1
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4.. DA ÍrtovA DENOmINAçÃO SOCru (NOilE EMPRESARIAL)

A sociedade passa a adotaicomo denominação_social .o^PA9- 
empresarial de: CP

§envço§óÉ Àporo E CSNSERVAÇÃ9 EM EDlFlcloS LrDA - ME.

5r - DA NOyA DENOiI;NAçÃO OO rirulO Í,O ESTABELECIIÚENT9 (NOME

FANTASIA)
A sociedadê passa a adotar como título do estabelecimento o nome fantasia de:

Ce senuços eu EDlFlcAÇÔES.

6' . DO NOVO ENDEREçO DA SEDE
A sociedade passa 

""ir?""t 
suas atividades na Rua Vicente Teixeira de Macêdo,

ni 687, Sala bg, eainã Éanalto, cidade de Juazeiro do NoÉe - CE, CEP 63047-

245.

7' . DO NOVO OBJETO SOCIAL
A sociedade resolver neste ato alterar seu objeto 99"i{. ! Fassa a ter como

.iiriããá" principat ã exploraçao do ramo ou lctur: 811.1-7100) serviços de

portaria, recepção, zebdônae manutenção em edÍficios, e aÜvidades secundárias

ãi á*ór oej tbNnÉ: +iâo+lool serviçó de construçáo, rêformas e manutenções

ãã ãáú"ior; iCr.reÉ, Aiiranbl servi.Ços combinãdqs de escritório e apoio

ããrinirtr"iivb;' (Cl.rnt r-sgzo-úoi) servços de coleta, transporte ."- -?l["9-1 -d:
votumes; (CNAE: arãó-oroó) sr*í9o de úmpeza especializada e o (CNAE: 8130-

àlóôl 
"ãriço 

de tratamento á manúten6o de jardins e gramados.

8' - DAS DETIAIS CúUSULAS DO CONTRATO S@IÂL

As demais cláusuhs do contrato social, que não foram direta e indiretamente

modificadas porestê àditivo, permanecstn em pleno vigor'

E por estarem assim jt
r)

\-, RAMON SILVA
CPF n':683.890,603-10

VICENTE

Testemunhas:

ISAAC BEZERRA

stos e contratados assinam a presente alteragão em M

Juazeiro do Norte 'ÇE.,28 de Julho de2O14
fguatroi'
i'l

a..ir t ll- c)t^iJI
STLVA PI

CPF n': 617'649.903-82

SILVA NETO

CPF n': O11.454.273-24

ffit'#lê,3"o58ã3,'Sh3?"*lâ83ff ."Émrseoe
SOB No: 20141014610
Prctocolo: í4l101461{, DE 07

plut-o PElxoTo ALVES
cPF;775.211.10&'15

*(,*

',ou,g$oil ,
D*l*k

HARoLDo ÊeRHnnoes MoREIRA

SECRETARIO.GERAL

CPF: 016.703.613{6

E@rêEa:23 2 01117êrt 3
,: r.R êP(]Ti) l:

àõ,,j'Éi ri.l-qõ àú ecrricrc's rru'e

- IlÉ

./ íía
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2a .âDITM ÀO CON;EI{À'I'C SmIllI. DÀ FIR}{à.
C P COóNCTO DE CELUI,AI{ES L.TDA-ME

cNPü: 08. 306 .t29/OO01-34

RjADíON SII.-A PINIIEIRO, bras j-Ieiro, Râior,
empresário, divorciado, portador da Carteira de
Identidade no 92002087333 SSP CE e CPF no
683 . 8 90 . 603-1 0, nascido em 1l / L0 / L97 5 na cidade
Juazeiro do Norte CE, residente e domiciliado
à Av. Castelo Branco no 153 apartamento 403
Bairro Santa Tereza -Juazeiro do Norte CE

CEP: 63 . 05 0 . 47 0 e R,RMONITÀ SILVÀ PINIIEIRO,
brasil-eira, maior, empresárj-a, casada em comunhão
parcial de bens , nascida em 02/07/!978 na cidade
de Jua zeLro do Norte -CE, portadora da Carteira
de . Identidade no 95029083938 SSP-CE e CPF no
6L7.649.903-82, residente e domiciliada à Rua do
Cruzeiro no 07 Bairro- Centro em Juazeiro do
Norte CE CEP: 63 . 010 . 07 0 , Únicos sócios
componentes da sociedade limitada que gira sob a
denominação social de: C P CO.tÉnCrO DE CELULARES
LTDA-ME, Iocal-izada a Av. Ai-Iton Gomes no 1700
bairro Pirajá CEP: 63.020-000 Juazeiro do
Nort,e CE , inscrita no CNPJ sob o n o

08.306. l-29/ 0001-34 e contrato social devidamente
registrado na Junta comercial do esLado do Ceará
sob NIRC 2320l- 117 443 por despacho de lB / 09 / 2006 ,
pelo presente j-nstrumento tegal, resolvem f azer
as seguintes alterações no seu contrato social:

1a. CfÁUSUf.e transfere sua sede e foro iuridico
da Av. Aitton Gomes no 1700 bairro Pirajá CEP:

\-,

63,020-000
Àv. Castelo
63.050-480

Juazeiro do Norte -CE PARA:
Branco no 300 bairro Romeirão CEP:

üuazeíro do Norte- Ceará.

I



20 ÀDrrrvo Ào CoNTRATO SOCLâI. DÀ FrRtdhc p co.rÉncro DE CELUT,ARES LTDÀ_ME
Ctlprr: 08. 305 .LZ9/OOO1_34

2" I cr"Ausur.A-
socíal que não
modificadas por
vigor.

o presente instrumento legral
de igual teor e f orma na

As demais cl-áusul-as do conLrato
foram direta ou indiretamente

este aditivo peflnanecem em pleno

E por estarem justas e con
em

tratados assinam
( 0a I quatro vias
esenÇa de duas
ser arquivada na
Ceará para os

2008

pr

al-o

Lestemunhas devendo uma da vias
Junta Comercial Es do
devidos fins 1

J. DO E 0

RAMON

CPF:
TNHEIRO

683.890.603-10

L l rÊ Íac:

RAMONITA STLVA PINHERIO
CPF; 617.649.903-82

TEMJNIIAS:

DE FARIAS

v

OLNEY
CPF:
RG. :

234.203. 163 -72
673750-83 SSP-CE

Ju r)..tlttt17 -
C ICERÀ MARTA DA SILVA
CPF: 703.1_34.313-S3
RG. : 98097029751 SSp/í-F'

I,TDA

coilts§Ao

tullu

DO
ÊM:

DE.

l,íE

l{o:
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nMS.À
Av.Thstóo Gonçolves,l46llt4?7
Centro-Fortolêzo-CE

E§ii;';'íil;llÍffi ?,'rliiô,Í1"",

TtMff#i:sq
§ 2g9,zo

VENCIMENTO
75t03t2022

eurssÃo: oltatnozz
POSTAGEM: O31O31ZO2Z

FATURA: 467}9ttg17

VALOR

R§ 258,06

It§ 31,t4

Ir
II
IT

Serviços TIM SÁ.

PI.ANOS CONTRATADOS

SERV|çOS EVENTUA|S

Pógino 1de 4

VALOR
39,90

-39,90
306,45
*49,39

258,06
lncluído
lncluído
lncluído
lncluído
lncluldo
lncluído
lncluido

RA},ION SILVA PINHEIRO
RUÂ.RÂIMUNDO HOMEM, 153, APTO 403
SANTA TEREZA
63050-408 - JUAZEIRo Do NORTE - cE

VEJAAEAIXOO RESUMO DA
MENSALIDADES
vontogen§ que seu plono oferece
Netflix Podrôo
Desconto Netf,ix podrôo
TrM Block Multi c 2 o (089PóS/§MP)

Desc 12M TIM Block Mutti C 2 0

*s"Jt"

tDENTtFtcAÇÂo DE DÉBlro Auron,tErico
00000009134860145013

E
0

suA coNTA PARA O ruúueno:88 99965_3100
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1

1

2tt2

R5 1,0t
RS OJ4

lnclutdc no(s) plono(Él

}rqnquio(st RSú5,05

svA Rs111,ro

Dêscfito{rl FronqlioG, RS -30,79

Dento(ll sVA Ê§ -j?,so

276m48s
I
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1
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AUTEilTtcaÇÀo uEcÂtllcÂ

VALOR
Rs 289,20

8r:Ix

CLIENTE: 1.78307S31

CPF/CNPJ; 68389060310

Quontidode de Acessos: 4

oÉeffo aurohdÁrco: 00000009134880145013

IMPORTANTE PARA RAMON FIE!LJi'1O l-l< -,,.rI ( iri', ie, llF l5i jÂl'.r _ l+/f Í:i,,

ruÊs DE REFERÊNCÍA
MARl2022

DATA DE

07tüDA22
DATA DE VENCIMENTO

L5t03t2022
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10 ÀDTEIVO âO CONIR.àTO SOCI"âI, DiL 3rRl4â

c p colÉncro DE cELur.AREs LI'DA - ME
CNPü: 08. 306. 129/0001-34

RAÊ&I{ SILVÀ PINIIEIRO, brasileiro. nâior,
empresáric, divorciado, portador da Carteira de
Identidad.e no 920A2087333 SSP CE e CPF no
683.890.603-10, nascido em 77/1-0/7975 na cidade
Juazeiro do Norte CE, residente e domiciliado
à Av. Castelo Branco no 153 apartamento 403
Bairro Santa Tereza -Juazeiro do Norte CE

CEP: 63 . 050 . 47 0 e E'RiN{CISCA CLEIDE SILVÀ
PINIIEIRO, brasileira, maior, empres ârta, casada
em comunhão parcial de bens r ÍIâscida em
24 / 09/1956 na ci-clade de Caririaçri CE, portadora
da Carteira de Identidade no 1.07 4.595 SSP-CE e
CPE no 555 , I B 6. 7 03-53, residente e domiciliada à
Rua do Cruzeiro no 07 Bairro- Cent.ro em

Juazeiro do Norte CE CEP: 63 . 010 . 07 0, Únicos
sócios componentes da sociedade limitada que gira
sob a denomínação social de: C P COt'tÉnCfO 'DE

CELULARES LmA ME, Iocalizada a Av. Ailton
Gomes no 1700 bairro Pirajá CEP: 63.02Ü-000
Juazeiro do Norte CE, inscrita no CNPJ sob o
no 08 .3 06 .L29 / 0001-34 e contrato social
devidamente registrado na Junta comercial do
estado do Ceará sob NIRC 23201tL1 443 por despacho
de 1-8/09/2006, pelo presente instrumento IegaI,
resolvem fazer aS seguintes alLerações no Seu
contrato social:

1e. CLAI §IILA Admitem na socíedade a sócia
R.â!,ONITA SILVÀ PINHEIRO, brasileira, maior,
empresária, casada em comunhão parcial de bens;
nascida em OZ/01 /L91B na cidade de Juazeiro do
Norte CE, portadora da carteira de identídade
no 95029083938 SSP-CE e CPF no 677 .649 .9A3-82,

v

residenLe á ru^a do Cruzeiro no 07 bairro Centro

6



1(, ÀDITIVO ^âO COtfltR;trEO SOCIjàI.. D.à f.rRtdL
c p contÉncro DE cEurLAREs rrDJr :- ME

CNP.I: 08. 306 .L29/ OO01-34

CEP: 63.010-070 Juazeiro do Norte- CE , euê
nesLe Ato adquire da sócia FRANcrscA cr,ErDE srl.\rÀ
PINIIEIRO iâ qualificada , L.500 (hum mil e
quinhentas ) quotas de capitat social
integiral-izado no valor de Rg 1, 00 (hum real ) cada
uma perfazendo um totar de R$ 1.5001 00 (hum rnil-
e quinhentos reais ) quitand.o-as neste ato em
moeda corrent,e e legal do pais.

2^- crÁtrstIl.a A sócia ERANCTSCA cr.ErDE srwÀ
PTNHETRO , trans fere nesr,-e atc o restante de suas
quotas de capital no valor de R$ L2.000r00 (Doze
Mil reais ) correspondente a 12 . 000 ( Doze mi1 )
quotas de capital social integrarizado no varor
de R$ 1, 00 (Hum real ) cada rlma para o sócio R"âMON
STLV]I, PINEHIRO

3}.ctÁusULA Com aquÍsição e transferência de
suas quotas de capital conf orme as cl_áusul_a s l_'
e 2^ , a sócia ER,.ANCISCÂ CLEfDE SILVÀ PINHEIRO t
retira-se de sociedade não tendo mais nenhuma
rêsponsabilidade pelo ÀTr\ O ou pASSf\rO da
empresa.

\-,

4' crÁusur"n DECLARAÇÃO A sócia RAMONITA
SILVA PINHEIRO, ora admitida declara não esta
incursa em quaisquer crime previsto em leir ou
nas restrições legais que possa impedi-Ia de
exercer o comércío ou administração de sociedade.

5") cráustrra o capital
inalterado em seu valor, tanto
quotas, guanto no valor de cada

social permanece
na quantidade de
quota em que se

2

m
EI.iE
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10 ÀDrrlvo Ào colifltRÀfo socIAI. Dà yrRtdA
c P couÉncro DE CELUT,AREs LmÀ-ME

CNPü: 08. 306 .L29/0A01-34

divide , pâssando a ser distrihuido da seguinte
maneíra:
1

sÓcros euorÀs t vAr.oR

RA}ON SILVÀ PINHEIRO
R,,â}'ONITÃ, STTVA PTNHEIRO
TOTAT

13.000
1.500

R§1s.000

13.500, O0
1 .500,00

15 .000,00

90
10
100

\-,

6*) crÁtrsu,e- As demais cláusulas do contrato
social que não foram direta ou indiretamente
modificadas por este aditivo permanecem em pleno
vigor.

E por estarem justas e contratados assinam
o presente j-nst.rumento IegaI em (0 4 ) quatro vias
de igual teor e forma na presenÇa de duas
testemunhas devendo uma das vias ser arquivada na

cial- oE tado o Ceará para os,Junta Comer
devi-dos f ins S.

J TE

RAMON

CPF:
SILVA PINHE o
683. 890. 603-10

FRANCISCA CLEIDE SILVA PI
CPF : 5 5 5 . 8 8 6 . 7 0 3 - 5 3

oVembro de 20010

IRO

{, (- ,.'' J t7
'*-j. |.,,,., ' l.J{

t'"': i ':

i..r' I

I'i-ii â'-'.

RAMONITA SILVA PTNHERTO
CPF z 6L1 .649 .903-BZ

3
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CONTRâTO SOELàT DÀ FIR}fÀ
c P couÉncro DE CELUT.AREs LIDÀ-ME

TESTEMTINTIAS:

C

DE FARIAS
CPF:

RG. :

234 .2A3. 1 63 -72
673"750-83 SSP-CE

ALBERT DE IAS JUNIOR

C(

CIS
CPF: 0Al".231.6A3-24

RG. : 9802 9775489 SSP/CE

.SEDE

\-,

'"{,rl

.i
,^

,.1,t

"2

4
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CONÚRATO S@I}ü DÀ TTH${À

C P CODTÉRCIO DE CELUTÀRES LTDÀ

IIAIúON SIwA PINHEfRO, bras ileiro, ffiâior '
empresário, divorciado, portador da carteira de

Identidade n o g2a02087333 SSP cE e cPE I10

683.890.603-10r flâscido em LL/]-0/L975 na cidade
Juazeiro do Norte CE, residente e domiciliado
à Av. Castelo Branco I1o 1-53 apartamento 4 03

Bairro Santa Tereza -Juazeiro do Norte CE

CEP : 63. 050 . 47 O e ERA}ICISCA CLEfDE SILVA

PINEEIRO, brasileira, maior, empresária, casada

em comunhão parcial de bens / nascida em

24/Og/L956 na cidade de Caririauçu-CE, portadora
da Carteira de Identidade no 1.07 4 .595 SSP-CE e

CPF I1o 555.886.703-53, residente e domiciliada à

Rua do cruzeiro r-l.o 01 Bairro- centro em

Juazeiro do Norte cE cEP: 63. 010 - 070 f

reso]vem de comum acordo constituir uma sociedade
empresária limitada , QUe se regerá pelas
seguÍntes cIáusulas e condições que mutualmente
se outorgam e aceitam a saber:

1a. CfÁUSUf.,a A sociedade grtatá sob o nome

comercial de C P COUÉnCIO DE CELULARES LmA t

tendo sua sede, domicilio e foro jurídico a

Cidade de Juazeiro do Norte CE Av. Ailton
Gomes no 1700 bairro Pirajá -cEP: 63.020-000

pani{enafO tru-CO : Destina-se o nome de f antasia
para uso de estabeLecimento de: C P CELULARES

coillssA0DELlClTAçÀo

follüalf-gj&-

2' cr,áusur.e A sociedade 1erâ Por
obj etivo social o ramo de CO.fÉnCfO VâRE',ISTA DE

ÂpARELIIOS, pLQUI1qAS,EQUIPAIGNTOS E 11IATERIAIS DE

COMSNICAÇÃO (CllAE z 52 .45-O / 03) , COtÉncrO yARE;TISTA

DE
DE

EQUrPâMEI{TOS E !'ÍAEERTAS

cà (CI{AE : 52 . 45-O / 02] , coMláRcro
I

I
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CONTR'ilTO SOCIAL DÀ FrRM\
C P COMÉRCTO DE CELT'I.ARES LTDÀ

vâREüIsEâ' DE ARTr@s DE PERElt l,ÍARrâ, , cosD,tráTrcos
E DE HIGIEhIE PESSOAL (CI{AE 2 SZ . AL-B / O4l E OS
SERVrÇOS DE !,ÍAlrUTEhrÇÃo E REPâBO BÍ
APARELHOS,EQUIPÀMEhITOS , UÁgUI}ilA§ DE COMITNICaçÃO
E TNFOR}'ü{TTCA (C!sâE : 74.99-3/gg.

3" cr,iluSur,a A sociedade girará pôr tempo
índetermi-nado, iniciando suas atividades em 25 de
Setembro de 2006 não tendo filiais presentemente
, podendo ent.retant.o criá-Ias em qualquer parte
do terri-t,ório nacional-.

4") crÁsur,e o capital social será de R$
15 . 000, 00 (QUINZE MIL REAIS ) dividido em 15 . 000
(QUINZE MIL) quotas de 1, 00 (HUM REAL) cada uma,
assim distribuídas entre os sócios:

sócros QUOTÀS t VÀI,oR

RA}ON SILVÀ PINEETRO
FRJA}ÍCISCÀ CI,EIDE S. PTNEEIRO
rOTAL

1.500
13.500

Rs15. 000

1 .500,00
13.500,00
15. 000,00

10
90
100

paniÁenaso tntrCO : As re f eridas quotas serão
totalmente integral-izadas em moeda corrente e
legaI do pais no ato de assinatura do presente
contrato.

5') Cr.i(usur.e: A responsabílidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela Íntegrali zaçã,o do
capital social nos termos do artigo 1.052 do novo

,

código vil.

coilts§A0 DE LtCtrAÇÀo

FdlulfSS&__



CONTRATO SOCIAL DÀ FrR}dA
C P CoDíÉRCrO DE CELT'IÀRES LIDA

6') cr,iiusur.e: A administração da sociedade caberá
ao sócio Râü,ffi.{ srLvA prNEErRo , com os poderes e
atribuições de administrador podendo representar
ativa ê passivamente a sociedade em Taizo ou fora
del-e, podendo praticar todos os atos
compreendidos no obj eto social, sempre no
i-nteresse da sociedade, f icando vedado o uso da
denominação sociar em negóci-os estranhos aos fins
sociais.

\-/ 7') cr.Áust r.A: As guotas são indivisiveis e não
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio I a quem fica
assegurador €rn igualdades de condÍçÕes e preÇo o
díreito de preferencia para sua aquisição se
posta â venda, formaI:-zandor sê rearizada a cessão
das mesmas , a al-teraÇão contratual pertinent.e.

coilts§Âo 0! uctTACÀo

rutsil. ,3q'V '

e
a

de

\-,

8") cr.aust r"a: Ao término de cada exercÍcio
socialr êrr 31- de Dezembro, o administrador
prestará contas j ustificadas de sua
admini stração, procedend.o á, elaboração do
invent âxto, do bal-anÇo patrimoniar e do balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotasr os fucros ou prejuizos
apurados.

9') cLAUSt LA: Os sócios Rât.ÍoN srLvA PTNEEIRO
FRAI'IcrscA CLETDE srl.vÀ prNEErRo , t.erão direito
uma retirada mensal a tituro de pRo-r.ABoRE
acordo com o regurament.o de imposto de rend.a,

10" ) cr"aust r.A; No caso de f aleciment.o
será dissolvida

de um dos
e deverásócios, sociedade não

3



CONTRATO SOCIAL DÀ FrMdA
c p co»lÉncro DE cELt r.AREs LTDÀ

continuar com os remanescentes, gue pagarâo aos
herdeiros o que the for devido em 10 (dez )
prestações iguais e sucessivas, vencendo*se a
primeira após sessenta dias da ocorrência do
fato, com base em balanço especial a ser
levantado quando da ocorrência do evento.

11") CLAUST LA: No caso de um dos sócios desej ar
retírar-se da sociedade deverá comuni car ao
outro, pôr escrito, com antecedência (60) dias e
seus haveres lhe serão reembolsados na modal-idade
que se estabel-ece na cIáusula décima.

DECIÀRLçÃO: Os sócios d.eclaram sob as penas da
Iei, euê não estão incursos em quaisquer cri-mes
previstos em Lei r oü nas restrições legais que
possam impedi-los de exercer o comércio ou a
administração da sociedade.E por esLarem justas e
contratados assinam o presente instrumento Iegal
em ( 04 I quatro vias de igual teor e forma na
presenÇa de duas testemunhas devendo uma das vias
ser arquivada a Junta Comercial do Estado do
Ceará para o vidos l- 1e S.

J. ORTE 13 T RO DE 2006

\-,

r

RAMON

CPF:
SI VA PINHEIRO
683.890.603-10

FRANCISCA CLEIDE SILVA
CPF: 555. 886.703-

4

INHEIRO

colilssAo 0E LtCtTnu,,
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lffiii^tPu''^r^:COIflTRÀTO SOCIÀt DÀ E.rR!G,
C P COMÉBCTO DE CELT'IÀRES LTDÀ

TESTEII{T,NEAS:

E FARIAS
234.203. 163 -72

673750-83 ssP-cE

Ç\".\o uri t
ANTONIA ELTTE MI
CPF:. 326.'7 40 .J 43-53

RG. : 679883-83 SSP/CE

F-

CPF:
RG

\-,

5

CP
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cot|{§sAoDItlclTAçAo

tu[uf LlüL'

AempresaC.P.SeruiçosdeApoioeConseruaçãoernEdifíciosLtda,CNPJ:

CIg.306.12g/0001-34, com sede n* nrr'vi..nte Teixeira de hfiacêdo' Ns 687' sala 09'

Bairro Planalto, localizado em Juazelro do Norte, representado por seu proprietário

Ramon Silva Pinheiro' brasileiro' casado' empresário' portadorta) de cédula de

identidade Ns 920020g733 ssp-cE e inscrito no cpF Ns 6g3.g90'603'10' residente e

domiciliado na Rua Raimundo Homem' pe 153' Apte 403' Bairro Santa Tereza'

município de Juazeiro do Norte' declara:

DECLARAÇÃO:

L- Em atendintento, cump re o disPosto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição

Federal e no inciso XVlll do art. 78 da Lei ns 8'666/ 1993, que não utiliza rnão de

a de rnenor de 18(dezoitolanos em trabalho notu rno, Perigoso ou insalubre

obr

\-,

e menor de 16(deeesseis) em qual rbalho

C.P. Serviços de Apoio e Conservação em Edifícios Ltda

Ramon Silva Pinheiro

CNPJ : 08.306' 12910001-34

Rua Vicente Teixeira de Macêdo' Ns 587' Sala 09' Bairro Planalto

Juazeiro do Norte-Ce

{088} 9996s-310O

CN PJ : 08.306. 1291000L-34



colilssAoDELlClAçÀo

rOmr \sal__PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARIA DE FINANçAS - SEFIN

cenloÃO POSITIVA DE DEBITOS

No 2022001943
rNSc. oo tuóvel 0001013161

ENDEREÇO RUAJOSE MARROCOS, 1036

SANTATERETACEP:
Loc.cARrocRAFrcA 01.09.015.0299.00000

REF. LOTEAM 001 ltem Excluido QDA Lote

REF. CONDOM. OOO BLOCO APT/CASA/LOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTORIO

DADos Do coNTRTBUTNTE ou nespoNsAveu

lnscriçáo Contribuinte / Nome

íí01386 . JOSE AIRTON PEREIRA SILVA

Endereço

RUAJOSE MARROCOS, 1036

SANTA TEREZA JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63050245

No. Requerimento

2022001943 / 2022

Testada

Profundidade

Araa total Terreno

Area da Unidade

Area total EdiÍicada

31,00

37,80

1.172,00

566,00

566,00

Documento

C.P.E.: 070.196 .453-72

Natureza JurÍdica
Pessoa Fisica

\-,

CERTIDÃO
CERTIEICÀMOS (Conforme ârt, L78, §3o, da Lei Complementar n" 93/20131 que, consu.Ltadas as

bases informatizadas e integradas ao sistema da CND, desta Secretaria de Gestão, rêlativamente ao

contribuinte acima indicado, até a data e hora em epÍgrafe, constatamos a existência de oÉsffOS.

O referido procedimento abrange todos os débitos tributários do 1móve1 para com este Ente
Federativo, não havendo obste para a emissão desta Certidão, POSITIVA DE DÉBITOS.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 25 DE ABRIL DE 2022

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 24lOSt2O22

coD. VALIDAç^O 2022001943
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETAR|A DE FII§ANçAS - SEFTN

CERTIDÃO NEGATI\íA DE EMFRESA

N', 20220t0257S
Razão Social

EP SERVIçOS DE APOIO E CONSERVAçÃO EM EDIFICIOS LTDA. ME
INSCR!çÃO ECONOMTCA Documonto Eairo
00001088388 c. N. p..r. : 0830612900013,t pLÀNAi,rO
Localizado RUA VICENTE TE|XEIRA DE MACEDO,687 - SALA 09 . JUAZEIRO DO NORTE-CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

1O8B38B . CP SERVIçOS DE APOIO E CONSERVAçÃO EM EDIFICIOS LTDA. ME
Endereço

RUA VICENTE TEIXEIRA DE MACEDO, 687 SALA 09

PLANALTO JUAZEIRO DO NORTE-GE CEP:
iro. Requerinrento

2O22CC 25 'i I / 20?-?.

;ffi';5§àf'T^l

Documento

C.N.P.J,

CEP

08.306 .L29/OO0L-34

\-,

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

ÇIFrrDÃo
ccrl--:ficâmcs, para os cievidos fins, que forarn revisados os registros co,.)stantes do cadast:cij(:orôfl:ico desl-a empresa [.iscai e Divida Ativa do Município, até o presente exercÍcio jiscal,reiat.ivo à Inscrição Econôn:óa acima especificada, e constatou_se não haver nenhuma pencência oud:vj.da vincul,ada a Enprêsa acirna.
A secretári'a cle Pinanças se reservê no direito,le: inscrever: e cobrar as dividas que gos:eriormente?er-:tar. a ser apuradas.
À êceí!ãÇão de$ta certidêo está condicionada à ver:ificação de sua auteniicÍdade na internei, nosseguir.ie endereço: http: //www. juazeiro,ce.gov.brl

JUAZETRO DO NCRTE-CE, 26 DE ABR]I, DE 2022

Esta certítjão e válida por 060 dias conlados da data de emissão
VALTDA A' Í É: 24 I 06 t 2022

coD. vALtDAÇÃo 2022002578



PREFEITLIRA MUNICIPAL JUAZETRO D(} ÊIüORTE

SECRETARIA DE FINANÇA§ . SEFIN
collt§$Ao I)E UC|IACA0

mf qSí '=

VAL|DAçÃO DE CERTTDÃO

Esta oERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN ontine sendo vátida atê 241o6t22
JUAZEIRO DO NORTE.CE, 26 DE ABRIL DE2022

No: 2A221 202Z00ZSZI

DOCUMENTO: C.N.p.J.: 08.306.i2910001-34

DATA DE EnítSSÃO: 26n4t2q22

CERTIDÃO VALTDADA VIA INTERNET
em 26104122 às 09:33:0í

v
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Consulta Regularidade do Empregador

In ipriririi
COilI§SAO DELICIIACAO

müumH-
{

€

\,/

CÃTXâ
GAtxÁ gcçNôÁrtc.q FEüERAt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.306.L29loooL-34
RazãO Social:Cp SERVICOS DE APOIO E CONSERVAçAO EM EDIFICIOS LTDA

Endereco; R VICENTE TEIXEIRA DE MACEDO 687 SALA 09 / PLANALTO / JUAZEIRO
DO NORTE I CE, I 63047-24s

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presen[-e Certificado não servÍrá de prova contra cobrança de
quaisquer idébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrÍgações com o FGTS.

Validade: L2/05/2022 a tOl06/2022

Certif icação N ú m er oz 2022051 2 040 9 1 05 27 84569

Informação obtida em L7/05/2022 08:42:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consr rlta-crf naixa ô^t' hr/'^ho rllâat/aaaa' 
'^^^^' 'r'^E- ^-- -- r - - r -'



LtcllAç40

cERTTDÃo NEeATrvÀ DE oÉerros rRABArrrrsEAs

NOMC: CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVACAO EM EDIFICIOS LTDA (MÀTRIZ
E F]L]AIS)
CNPJ: 08.306.129l0001-34
Certidão n": 838432-l /2022
Expedição: 14/03/2022, às 1,4225221.
Validadez L0/09/2022 l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que CP SERVICOS DE APOIO E CONSERVàCAO E!{ EDIFICIOS LTDÀ
(lrArRIZ E 8ILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.306.L29/OO0L-341
NÃO coN§rÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e
13.467/20L1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

rNFOR!{AçÃO TMPORTA!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos gue, por
disposição legal, contÍver força executiva.

\./

rdhaf
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C0fill$SA0 DE L|C|TACÀO

rohn,t{8P '_

runIsTÉRIo DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federat do BrasilFrocuradoria€eral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATTvA DE DÉBrros RErÁnvos Aos rRrBUTos
FEDERAI§ E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

!9rq' CP SERVIGOS DE APOIO E GONSERVACAO EM EDIFICIOS LTDAGNFJ : 08.306.í 29/000í.34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pela Secretaria da Receíta Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade §uspen§a nos termos do art. 151 da iãi nds.tz2, de 25 de outubro de 1g66 -código Tributário Nacional (cJN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para Íins de certiítcação da regularidaOe nscal, ou ainda não vencÍdos; e

2' não constiam inscriçÔes em Dívida Ativa da unÍão (DAU) na procuradoria-Geral da FazendaNacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os Ínesmos efeitos da certidãonegatíva.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos pÚblicos da administração direta a eÉ vincutados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e ábrange inc.lusive as conhibuises sociais previstas
nas alínaas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leino g.212,de 24 de julhode Íggí.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfu . gov. bp ou <http J/www. pgfrr.gov. bÊ.

\./

lertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1}ftalr'..
Emitida às 10:08:01 do dia 14to3t2ozz<hora e data de Biasítia>.
Válida até 1OlO9t2O2Z.
Gódigo de controle da certidâo: 8íiE.CD80.ZZ8S.3OZí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1Ítu5t2u22 UU::Zti , lnlemel'consultapuDlrca'apps.SeÍaz.ce.gov.brcenOaonogatíva/consultarPdt'/ttpoUevedor=Z&codtgoUevedor=UEU061
290U01...

@
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gêral do Estado

v

coillssA00Er

rohrjgP

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202210307273

Emitida para os efeitos da rnstrução Normativa No 13 de oztogtzoot

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para flns de direitor guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadua! - CADINE, verificou-se nadaexistir em nome do(a) requerente acima identificado(a ) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA \tIA IrIÊTERNET Elrt t7/OS/ZO2Z ÀS O8:26:04
vÁuoe eú, rciot l-2o22

A autenrticldade cÍestn d*^lcunreinto deverá ser üomprovada via Internet, no enelereçcl
wrmuv. sefm z 

" 
ee 

" 
g9ov. [r n

TDENTTFTCAçÃO DO(A ) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
tt,&rf rf t:f *{írF!f rf *:f {.rl.rl.,l.rf {ct{(,**rF{.,f {<*,t*,***,1.,1.,f ,f ,f *!f ,f t,&,f ,f *,}:f,*** **,|.!f {.*!t{.

CNPJ I CPFz

08306129000134

RAZÃO SOCIAL:
tl.+trl.*rfrFrlrrl.rlr*rfrf*rl.rF***rf{.*tl.r(*rft!Fr(rfrFrl:1.{.{.rfrf{.**{.rfrf!f{.}f!f{.rfrBrf!f)fr}:f****rl.

internet-consultapublica.apps.sefaz'ce.9ov.br/certidaonegaliva/consultarPdÍ?tipoDevedor=2&codigoDevedoF0g306l 2gooo134 111



"?7112.i?cil 
Comprovanh de lnscffio e de Situagão CadasH

Cornprovante de lnscrição e ds Situagão Cadastral C0l'lls§400E

Gontribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver gualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA#
Nrn4ERO DE TNSCR|ÇÂO

08"306.129í000í.34
TATRIZ

CoMPROVANTE DE tN§CRrçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DAÍADEâBERTURA
18'0C2006

NOMÉ EMPRESARIÂI-

CP SERV'COS DE APOIO E CONSERVACAO EM EDIFICIO§ LTDA. ME

(NOME

EI5 EDIFICACOES

coDrGo E DESCRIçÀO DA ATMDADE ECONO|IICâ pRtNCtpAL

q!í.ru0 - Sewiços combinadoe para apolo a edlílcios, excoto condornínioa predhls

82.1t€-{10 - Servlços combinados de eecÍitório e apolo admlnlrtratjvo
53.2G2{11 - Sonriços de malote nfu realizadoc pelo Gorreio t{acional
81.29{.{10 - Àüüdedes de llmpeza não espaclf,cadas anterloÍmenê

E

- Gonstruçâo de edificios

81.30-3{t0 -Atiüdades

c@rco E DEscRtÇÃo oA NA'ruREzA JURIUCA
2ffi.2 . Sôciedade Emprceáda Llmitada

LOGRADqJRO

R VICENTE TÉIXEIRA DE HACEDO
NÚMERO

687
COMPLEIIENTO

SAI.Â: @:

CEP

63.047-245
BÂIRRO/TXSTR'TO

PLA}TALTO

ENDEREÇO FÍ FÍRONICO

CPPÀIUES@OI.GOM.ER

MUI{GJPIO
JUAZEIRO DO NORTE

TELEFONE

í88) 3tíí-1292

ÊNTE FEDÉRATTVo REsPoNsÀVEL (EFR)

SITUAçÃO CADASTRAL

ÂnvA
DATA DÀ SÍTI,,AÇÀO C^OA§TRAL

lt 091206

§ITUAçÃO ESPECIÀL
ffiffi

DATA DA STUAÇÃO ESPEC!ÀL
ffi

Aprovado pela lnstrução Normativa FIFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2711U2017 às 17:12=4 (data e hora de BrasÍlla).

i kr:Ir §§â,/gst4 §s*l-i

Página: ÍI1

tvqdl

Jn PrçpsrrFsinu
tJ frt*trryçc*s

A RFts agmdece a sua visita. Para informações sobre polÍtica de privacidade e uso, clique aqui.

Aualiz.e sua página

htp:liwwurece{ta.Íazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjteva-sdicitacao.asp 1t1
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CE
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ESTADO DO CEAú
PREFEITUR'A MUNICIPAL DE ]UAZE IRO DO NORTE

cÍ{Pl: O7.974.08.21OOO1 -L4
__coilt§sÂoDE ucrTAçÀ0

Folha rf 58 {/

C CA

DA
À

: COMISSÃO PBNYTANENTE DE LICITAÇÃO

: PROCURADOú;ruNiUióA DO MUNICÍPIO

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de2022

\.,'

Senhor Procurador,

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da

viabilidade de eraborarmos o processo de Dispensa de Licitação, fundamentado nas

disposições contidas no inciso X, do Art' 24' da Lei n' 8'666/93 e suas alterações

posteriores, conforme solicitado pera Gestora da secretaria de saúde do Municipio, paru a

locação de 0l (um) imóvel rocalizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairro santa

Tereza,destinado ao funcionamento da sala de Agendamentos de cirurgia' sala do

Departamento de controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do

Domicílio - TFD da secretaria Municipar de saúde de Jvazeíro do Norte/cE, sendo o

referido imóvel de responsabilidade de: CP SERVIÇ9S DE APoIo E C9NSERVAÇÃ9

EM EDIFÍctos LTDA, inscrita no cNpJ sob o n" 0g.306.12910001-34 a qual é represento

pero sócio majoritário, o sr. Ramon s,va pinheiro, inscrito no cpF sob o n' 683'890'603-

\./ 10
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Bastos de Neves

Presidente da Comissão de Licitação
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PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
VERIFICAÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUBSUNÇÃO
AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO X DA LEI N"
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

RELATORIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à
locação de 01 (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairro Santa
Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do
Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora
do Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, sendo o
referido imóvel de responsabilidade da CP SERV!ÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO
EM EDIFícloS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no Ô8.3Oo.12glooo1-34, represento pelo
seu sócio majoritário, o Sr. Ramon Silva Pinheiro, inscrito no CPF sob o no 683.890.603-
10, sugerindo que o mesmo, objeto daquele procedimento, se efetivasse através de
Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese prevista no Art. 24, inciso X, bastando
para tanto a sua contratação imediata, após publicação de tal procedimento, observados
preços e condições compatíveis com as praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionarmos diante da
situação legal, tecer alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel localiza-se na Rua José Marrocos, no 1036 A e B, Bairro
Santa Tereza, Juazeiro do Norte/CE, cujas condições adequam-se ao interesse da
Administração Municipal em buscar a melhor forma possível para atender às
necessidades da Administração para o funcionamento da Sala de Agendamentos de
Cirurgia, Sala do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de
Tratamento Fora do Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE.

Salienta-se, também, que o município de Juazeiro do Norte não possui
imóveis disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a
locação de um imóvel condizente com as finalidades precípuas da municipalidade.

Ao momento da emissão deste parecer, ausente minuta do contrato que
se pretende formalizar a fim de regular a relação jurídica locatícia. A juntada deste
documento é condição indispensável para a validade deste parecer e da própria
contratação, devendo o documento ser analisado, antes de sua assinatura por procurador
ou assessor jurídico do Município, confirmando expressamente sua compatibilidade com
as normas jurídicas vigentes.

ANÁLISE JURíDICA

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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O art. 26, da Lei no 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas
de licitação devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído,
no caso, com elementos que apontem a razâo de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se, em um primeiro momento,
que o cumprimento das exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações
estão presentes.

À luz da Lei no 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis
8.883/94 e 9.648/98, a licitação e indispensável, em regra, devendo somente, em
raríssimas exceções, haver Dispensa ou lnexigibilidade, caso em que deverá ser
justificada, sendo o processo cabível instruído das razões que tevaram a tal
procedimento, bem como, a cautela na escolha do bem e compatibilidade do preço em
relação ao mercado.

Reza o Art. 24, da Lei ne 8.666/93 (Estatuto licitatório):

Aft.24 - E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação previa;

Na hipótese do AÍt.24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas
pela emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica,
esta se caracteriza ausência de potencialidade de benefício. A ausência de Licitação
deriva apenas da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de outro
imóvel, que não aquele selecionado. As características do imóvel (tais como: localização,
dimensão, edificação, destinação e etc.) são de extrema relevância, de modo que a
Administração não tem outra escolha.

Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou
com localizaçâo determinada, não se torna possível a competição entre particulares. Ou a
Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o
encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóve! localizado; na
segunda, é impossível a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel
destinado à utilização específica ou localização é determinada pela escolha de um imóvel
que lhe seja adequado não só pela instalação, mas também pelo preço, bem como por
outros critérios de conveniência e oportunidade que ficam a critério exclusivo do Gestor
não podendo o órgão jurídico analisar ou intervir sobre tal questão.

Não obstante, em atenção ao dispositivo legal supratranscrito, deve-
se observar antes de promover a contratação direta, guê a Administração deverá
comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e

Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363Av. Leão

site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo. Sendo de competência do
gestor referida diligência.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora
CARMEM LUCIA ANTUNES RocHA, citada por ADILSON ABREU DALLART:

mineira

v
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Urgência não é uma palavra oca, desprovida de qualquer
significado. É o que demonstra com muita propriedade, a
professora Carmem Lúcia Antunes Rocha: "Urgente é o
que não pode esperar, sem que prejuízo se tenha pelo
vagar ou que beneficio se perca pela lentidão, pelo
comportamento regular demasiado lerdo para a precisão
que emergiu. No direito, o conceito de urgência, não
refoge a essas idéias gue se alocam na definição leiga da
palavra. Também o conteúdo jurídico da palavra urgência
contem, quer o sentido de tempo exíguo e momento
imediato de um lado, quer a idéia de necessidade
especial e premente de outro. Urgência jurídica é, pois, a
situação que ultrapassa a definição normativa regular de
desempenho ordináio das funções de Poder Publico, pela
premência que se reveste e pela impeiosidade de
atendimento da hipótese abordada, a demandar, assim,
uma conduta especial em relação aquela que se nutri da
normalidade aprazada institucionalmente". (ln Aspecto
Jurídico da Licitação. Editora Saraiva 40 edição, Sâo
Paulo-SP, pag.59).

lmporta destacar que decisão do Tribuna! de Contas da União ampara a
contratação direta para locação de imóvel:

Utilize, ao proceder à compra ou à locação de imovel, o
aft. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, somente quando
identificar um imóvel específico cujas instalações e
localização evidenciem que ele é o (tnico que atende o
rnÍeresse da administração, fato que deverá estar
devidamentedemonstrado no respectivo processo
adm inistrativo (Acórdão 444/2008 Plenário).

A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação
prévia, a fim de comprovar a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço
praticado no .mercado. Registra ainda que a avaliação deve necessariamente anteceder a
locação, e a inobservância de tal dispositivo pode acarretar penalidades a serem
aplicadas pelas Cortes de Contas.

Assim sendo, resta possível a locação pretendida, em tese, desde que
observados as condiçÕes específicas para tanto, tais como justificativa da escolha do
fornecedor, justificativa de preços, esclarecimento sobre a escolha do imóve!, apontando
expressamente porque esse é o imóvel que se pretende locar, informando a inexistência
ou impossibilidade de locar outros.

- 1o andar * Lagoa seca - cEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/cE - Fone: (88)3199-0363Av. Leão Sampaio, no 7748
site : www.juazeirodonorte.ce.gov, br
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta
Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja
vista encontrar-se dentro dos preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666/g3 e suás
demais alterações, especialmente o inciso X do Art. 24, cumprindo o rito estabetecido pelo
Art. 26, seu parágrafo único, e incisos do mesmo diploma legal.

Finalmente cumpre ressaltar que o presente parecer é peça meramente
opinativa, não vinculando o administrador em sua decisão (STF. MS n' 2+.Olg, relator
Ministro Carlos Velloso).

Por oportuno, comunicamos que, para que produza os seus efeitos legais,
deverá a decisão pela contratação, se porventura adotada, ser devidamente ratifiõada
pefo Gestor e publicado no Diário Oficial do Município no pÍazo de 5 (cinco) dias, nos
termos do art. 26 da Lei n' 8.666/93.

Este e o parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de2022

v

\-,
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José Batista Moura de Araújo
Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde

OAB/CE n'42.592

Av. Leão
site ; www.juazeirodonofte.ce.gov. br

Sampaio, nc 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/OOO1-14

MEMORANDO/CPL

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de2022

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHORA ORDENADORA DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃo Do PRoCESSo ADMINISTRATIVo:
DISPENSA DE LICITACÃO.

Senhora Ordenadora de Despesas,

Pelo presente solicitamos de v.sa., se digne autoizar esta comissão
Permanente de Licitação, a realizar DISPENSA DE LICITACÃO. para a locação de 0l (um)
imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairro Santa Tereza, destinado ao
funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Controle,
Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

A despesa está estimada em R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais,
perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) e correrá à conta de
recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Atenciosamente,

Neves
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n'000512022

AUTORIZO EM: íT o" maio de 2022.

Francim ue
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leâo Sampaio, no 17411 - 1o andar - Lagoa Seca - tlEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : wr rw.juazeirodonorte.ce.gov.br
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(Lei de Responsabilidade Fiscal)

AO Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 Caput, da Lei Federal n"
8.666193, alterada e consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no

101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do

impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro
Municipal para a locação de 0l (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036- A e

B - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia,
Sala do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento
Fora do Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
estando o processo em compatibilidade e adequação com a lei orçamentéria anual, com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Juazeko do Norte/CE,17 de maio de2022.

Atenciosamente,

Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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AUTUACÃO
CO||JIISSAO DELICITACÀO

rdbffj0t- '-

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DTSPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.05.17.01

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMOVEL L}CALIZADo NA RUA JoSE MARRoCoS, No
1036- A E B - BAIRRO SANTA TEREZA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SALA
DE AGENDAMENTOS DE CIRURGIA, SALA DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE,
EVATNçÃO E AUDITORIA, BEM COMO, A SALA DE TRATAMENTO FORA DO
oorr,ucÍrto - TFD DA sECRETARIA MUNICIpAL DE sAUDE DE ruAZErRo Do
NORTE/CE.

AUTU ACÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo o processo de
Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,
Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de maio de 2022.

Raimundo Bastos de Neves
Presidente da CPL

Portaria n'00512022

Av. Leào Sampaio, no 1748 - 1o anda
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃO No 2 022.0 .0L

OBJETO: Locação de 0l (um) imóvel localizado na rua José
Marrocos, n" 1036- A e B - bairro Santa Tereza, destinado ao
funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do
Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a
sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD da secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

PROCE INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por
ordem da Seúora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, e rro uso
de suas funções, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação voltado para a
locação de 0l (um) imóvellocalizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairroSanta
Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do
Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do
Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto que o mesmo atende as necessidades da
Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Controle,
Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD, e por se
tratar o imóvel cuja escolha é adequada paru tal fim. Dessa forma, a Secretaria de Saúde do
Município optou pela escolha deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico
pelo setor competente do Município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus
profissionais de engenharia).

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do
imóvel, tais como localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal
modo que a Administração não tem outra escolha.

.4E notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666193, que são
fundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar
para os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina
Antônio Roque Citadini:

\./

Av. Leão
site : wrvw"juazeirodonofte.ce.gov. br
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"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não
estqrd o administrador desobrigado da obediência aos princípios
bdsicos da contratação impostos à Administraçdo públiia. Aisim,
será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não
fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da
impessoalidade (a contrataçdo direta, oinda que prevista, não deverá
ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); da
moralidade (a não realizaçdo das etapas de ticitaçdo não elimina a
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que
deve nortear a ação do administrador); da igualdade (à contratação
direta ndo significa o estabelecimento de prtvilégio de um ou oitro
ente privado perqnte a AdministraÇdo); da publicidade (embora
restrita, a contratação direta não será clandestina ou inacessível, de
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros fornecedores,
bem como os cidadãos em geral); e da probidade administrativa (que
é o zelo com que a Administraçdo deve agir ao contratar obias,
serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,
além de ter as condições de instalação e localizaçdo necessáriai ao atendimento das
necessidades da Administração.

Caracterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um períod o de 12
(doze) meses, podendo o termo contratual ser prorogado, nos terÍnos da Lei Federal n".
8.245191 c/c aLei Federal n".8.666/93.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na rua José Marrocos, n" 1036- A e B -
bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia,
Sala do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem cómo, a sala de Tratamento
Fora do Domicílio - TFD, sendo o mesmo de responsabilidade de: CP SERVIÇOS DE
APoIo E coNSERVAÇÃo EM EDIFÍCIOS iTDA, inscrito no CNPJ sob o no
08.306.12910001-34, representado pelo sócio majoritário, o Sr. Ramon Silva piúeiro,
inscrito no CPF sob o n' 683.890.603-10, tendo em vista o imóvel apresentar melhor
estrutura, área fisica e localização, e inexistência de outros imóveis com características
apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, além de
possuir preço compatível com o mercado.

JUSTIFICA DO PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta
permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a
proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caréúer excepcional das ressalvas
de licitação, um dos indispensáveis à formalização desses SOSEA
justificativa do preço

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço
estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pelo setor de óo-pet.rie áo
município (Secretaria de Infraestrutura, através de seus profiisionais de engenharia). Sendo
o valor ofertado pela locação do imóvel estar compatível com a realidade- mercaáológica,
conforme laudo de avaliação, devidamente acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 13.000,00 (treze mil reais)
mensais, perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

DE RE

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

FUNDAMENTO LEGAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37,
XXI da CF/88, e da Lei Federal n" 8.666/93, ressalvados os casos em que a adminiúação
pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensàvel e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art.24, inciso X, da
Lei Federal n' 8.666193, e suas alterações posteriores, verbis:

Art. 24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e
localtzação condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei attoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis
fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração
pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação direta
para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei no. 8.666193
de2l dejunho de 1993.

v

06 0l 10.302.0003.2.028 3.3.90.39.00

Av, Leão Sampaio, no l74B - 10 andar
site : wivw.juazeirodorrorte.ce. gov. br
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DECLARACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO tultu

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no uso
de suas atribuições legais e considerando tudo o que constà deste processo Administrativo,
vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamêntada no Art. 24, inciso
X, da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de: Cp SERVIÇOS DE
APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no
08.306.12910001-34, representado pelo sócio majoritrário, o Sr. Ramon Silva pinheiro,
inscrito no CPF sob o n'683.890.603-10, paraa locação de 0l (um) imóvellocalizado na
rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da
Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Controle, Avaliação e
Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666 193, e suas alterações posteriores, vem
comunicar a Exma. Sra. Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde dó Município, todo
teor dapresente declaração,paraque proceda, se de acordo, com a devida ratificaçãà.

Juazeiro do Norte/CE,17 de maio de2022

eves
Presidente da C Licitação

Romana Alves Santos
Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

\-,

Av. Leão Sampaio, no 7748 - 1o andar - LaEoa seca - cEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/cE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br
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ODERATIFICA o hllulf tls1

DTSrENSA DE LTcITAÇÃo N" 2022.0s.17.01

Eu, Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde, venho no uso de minhas atribuiçoes legais, e de acordo com o que determina oArt' 26 da Lei n' 8.666/93, e suas alteragões posteriores, e-considerando o que consta do presente
Processo Administrativo, face a justificativa apresentaaa, ntrtFICAR a nlcUraçao de óispensa
de Licitação paru a locação de 0l (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B -bairro Santa Teteza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala doDepartamento de Controle, Avaliagão e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora doDomicílio - TFD da Secretaria Municipal dg Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em favor de: CpsERvIÇos DE APoIo E CoNSERvAÇÃo EM EDlf,'Íclos trDÁ,1";crita no cNpJ sob o
n" 08'306'129/0001-34, sendo que a respectiva contratação terá como valor de R$ 13.000,00 ltrezemil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais),
determinando, outrossim, que se procedã a publicação do devido extrato.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

NotiÍique-se a supracitada pessoa jurídica para celebração do respectivo Contrato.

Publique-se.

Juazeiro do Norte - Estado do ceará, rg de maio de2022.

de
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio, no

site : www.juazeirodonofte.ce. gov.br
Norte/CE - Fone: (8U)3199-03631748 - 1o anclar - Lagoa Seca - Ctp: 63.040-00C - -luazeiro do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Concorrência a" ZOZZ.O5.16.l. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, no uso de suas atribuiçôes legais, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado na sede do setor de

Licitaçáo, cerrame licitatório na modalidade Concorrência tombada
sob o no 2022.05.16.1, cujo objeto é a contraração de serviços a

serem prestados na pavimentação com pedra tosca, meio fio e sarjeta

em diversas localidades do Município deJuazeiro do Norre/CE, por
intermédio de sua secrearia de Infraesrrutura, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
recebimento dos envelopes de Habilitação e propostas de preços

marcado para o dia 20 de junho de ZOZZ, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão, sito à Av, Leão Sampaio, n" l74g
- 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040.000, Juazeiro do Norte,/CE,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (gg) 3199.

0363. Juazeiro do Norte/CE, 16 de maio de ZOZZ.JoséMaria Ferreira

Pontes Neto - Ordenador de Despesas Interíno da Secretaria
Municipal de Iníraestruturâ.

ESTADO DOCEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" ZOZZ.e5.l7.l. O pregoeiro Oficial do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n Z0ZZ.O5.l7.l,

do tipo elenônico, cujo objeto é a contraação de empresa especializada

na prestação de serüços de locação de caminhões e máquinas pesadas

destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junro ao Ediral Convocatório
e seus anexos, com ahertura marcada para o dia 3l de maio de 2022,

a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a parrir do dia 19 de maio deZOZZ, às 09:00
horas. Maiores informações na sede da Comissão permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" l?48. l" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040O00, pelo telefone (88)3199n363,no horário de 08:00
às 14:00 horas qu ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
do Norte/CE, 17 de maio de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação

procedida pela Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de

Saúde do Município, faz publicar o extrato resumido do processo de

Dispensa de Licitação n" 2022,.05.17 .01, a seguir: Objeto: Locação de

01 (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, n" 1036 A e B -

bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de

Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Controle,
Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tiatamento Fora do
Domicílio. TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte,/CE. Favorecido: CP SERVIÇOS DE APOIO E

CONSERVAÇÃO EM EDIFICIOS LTDA., inscrita no CNpJ sob o

n" 08.306.129/0001-34. Valor(es): R$ 13.000,00 (treze mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 (cento e

cinquenta e seis mil reais), pata lZ (doze) meses. Fundamento Legal,

Artigo24, inciso X, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posreriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da

Comissão de Licitação e Ratificada pela Senhora Ordenadora de

Despesas da Secretaria de Saúde do Municipio.

AVISO

PREGÃO ELETRÔNIC O N. OZ/2072 _ CPSMJN

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis n". \O.5ZO/OZ eg.666/
93 e suas alterações e o Decreros 

^".5.450/05 
e suas alterações, o

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Juazeiro do Norre comunica aos inreressados que realizará o PREGÃO
ELETRÔNICON"OZ/Z0ZZ.CPSMJN cujo objeto é o REGISTRO

\,/DE PREÇOS VISANDO EVENTUAIS E FUTURAS
CONTRATAÇÕES PARAAQUISIÇÃO DE MATERTAL MEDICO
HOSPITALAR DESTINADOS A MANUTENÇÃO DAS
ATTVIDADES DA POLICLÍNICAJOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ATRAVES DO CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DEJUAZEIRO DO NORTE/CE. Entrega das

proposras: a partir do dia 18/05 /2022 e abertura das propostas:

30/05/2022 as 10h00mm (horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-

e.com.br. E no portal de licitações do Banco do Brasil httpsr//
www.licitacoes-e.com.br, bem como poderá ser obtido junto ao

Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av. Leão Sampaio, S,/N".
Bairro Rodovia Juazeiro,/Barbalha.

Barbalha/CE, 17 de maio de 2022.

CICERO IGORLIMAALVES

Pregoeircr

Data: 18 de maio deZ022.
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EXTRATO DE DISPENSA E LICIT cÃo

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, em cumprimento da ratificação procedida pela Senhora Ordenadóra de Despesas da
Secretaria de Saúde do Município, fazpublicar o extrato resumido do processo de lii.puoru
de Licitação n'2022.05.17.01, a seguir: Objeto: Locação de 01 (um) imóvel localizado na
rua José Marrocos, n" 1036- A e B - bairro Santa Tereza, destinadoao funcionamento da
Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de Controle, Avaliação e
Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido: CP SERVIÇOS DE APOIO F
CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 08.306.129/OOOI-34.
Valor(es): R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), para 12 (doze) meses. Fundamento Legal:\-7 Artigo 24, inciso X, da Lei n' 8.666193, e suas alterações posteriores. Decla ração de
Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação pela
Senhora Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde do Município

Data: l8 de maio de 2022.

\./

Av. Leãt: Sampaio, no 1748 - Lo andar * L.agca Seca
site: wrvw.;
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TERMO DE CONVOCACÃO

DISrENSA DE LICITIÇÃo N. 2022.05.17.01

Pessoa Jurídica: CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVaçÃO pU BopÍCIOS LTDA.
CNPJ: 08.306.129/0001 -34.
Endereço: Rua Vicente Teixeira de Macedo,no 687 - sala 09 - planalto - CEp: 63.047-245 -
Juazeiro do Norte/CE.
Representante: Ramon Silva Pinheiro
CPF: 683.890.603-10

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria
de Saúde do Município, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o representante da empresa Cp
SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍcloS LTDA., para assinàtoru do
Instrumento Contratual referente ao procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO No
2022.05.17.01, cujo objeto é a locação de 01 (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036-
A e B - bairro Santa Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia,
Sala do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Forado
Domicílio - TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

o representante, acima convocado, deverá se apresentar Írc prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento dest4 para proceder com á assinatura do
referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2022.

F de

de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

E
CNPJ n'08.306. t-34

Ramon Silva Pinheiro
CPF: 683.890.603-10

2022

EM CIOS LTDA

{

CP SER

Av. Leão
site ; www.juazeirodonofte.ce. gov. br

Sampaio, no 174U - 1o andar - L-agoa Seca - CEP: 63,040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
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CONTRATO DE I,OCAÇÃO DE TMOVEL N.2022.05.17.001

Contrato de locagão por instrumento particular Íirmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE, OBJETO DE LOCAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
Espécie: Locação de 01 (um) imóvel localizado na rua José Marrocos, no 1036- A e B - bairro Santa
Tereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgi4 Sala do DepaÍamento
de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora do Domicílio - TFD da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Cearâ.
Fundamento Legal: Lei Federaln" 8.245191 e Art. 24, inciso X, da Lei no 8.666193.

LOCADOR (A)
NOME: CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA.
Endereço: Rua Vicente Teixeira de Macedo,no 687 - sala 09 - Planalto - CEP:63.047-245 -
Juazeiro do Norte/CE.
CNPJ: 08.306. I 291000 I -34.
Representante: Ramon Silva Pinheiro
CPF: 683.890.603-10

LocArÁRro (A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Jose Marrocos, SN, Santa Tereza
CEP:63050-245.
CNPJ: I 1.422.0731000 1 -98.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.
Representante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde.
CPF: 021 .126.384-24

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAZO DE LoCAÇÃo
I .1 - O prazo da locação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do presente
instrumento, devendo ser prorrogado, por meio de aditivos, por iguais e sucessivos períodos de 12
(doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei n" 8.245191, clc a Lei Federal
no 8.666193.
Parágrafo Único - O presente instrumento de locação poderá ser recontratado, findo o prazo limite
previsto no caput desta cláusula, nos termos autorizados do artigo 57, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do questão será de R$ 13.000,00 (treze mil
reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 15 (cento e cinquenta e seis mil reais).
2 - Os pagamentos serão efetuados pelo
subsequente ao da prestação dos serviços.

até o 5o (quinto) dia útil do

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o anciar'- Lagoa Seca - luazeiro do N

\-/
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2'3 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Banciíria, mediante a apresentação de
recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarretar á ao Locatário o pagamento dó juros
de lYo (um por cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) e honortários advocatícios de 10% sobre
o valor da prestação mensal, este último, quando em vias judiciais.
2.4 'Enqttanto o imóvel peÍnanecer na posse direta Oo1á; LoCATÁRIO(A), o aluguel poderá ser
reajustado, após cada período de 12 (doze) meses, adotando-se o Índice do IGpM-FGV, fmitado ao
percentual máximo de20%o (vinte por cento).
2.5 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga apagff todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, que deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos ieloLOCADOR(A). Caso contrário, o(a) LOCATÁRIO(A) deverá apresentar os comprouantes-dos
pagamentos dos mesmos até o décimo dia subsequente ao vencimento das referidás obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Será de inteira responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A), pelo período em que deter a posse
direta do imóvel, pagar ou dar quitação, mesmo por motivo dã isençao, dos tributos municipais,
com exceção ao IPTU, taxa ou tarifa do lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem càmo
quaisquer outros tributos que venham a ser criados por lei municip al, além de qualquer tributo
estadual ou federal incidente.

CLÁUSULA QUARTA . VISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa autorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar convenientei oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CoNSERvAÇÃo
5.1 - o(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, conforme
termo de vistoria de entrada ou inicial que passa a fazer parte integrante do presenté instrumento,
com todas as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, ãe água, intemrptores
e tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais Jde uso imediato,
sob pena de responder pelos prejuízos apurados. prefixados pelas parter 

"àro 
o(a) LOCADOR(A)

não deseje apurar em vistoria "ad perpefuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do(a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel.
5.3 - obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessarias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma qualidade, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇÕES E
6.I - Qualquer modificação ou benfeitoria,
consentimento prévio por escrito do(a)
revelia, sob qualquer hipótese, a mesma

Av. Leão Sarlpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca -

ou voluntári4 dependerá de
a realizada obra permanente a
sem obrigação de ressarcimento

A). Caso sej

ao

- -lu
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por parte do(a) LOCA_DOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOCATÁRIO(A), ficando
ainda o(a) LOCATARIO(A) obrigado(a) a retomar o im-óveía situaçàó anterior, ,. ur.à'o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SETIMA . FORÇA MAIOR OU DESAPRoPRIAÇÃ9 E Do IMPEDIMENTS
irurrutzAÇÃo oo nvróvrí

7.1 - Este contrato ficarâ rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriagão, sem que o(a) LOCATÁRIO(A) teúà Airôitoã qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for.
7.2. O LOCATÁRIO, desde jã, declara e assume o compromisso perante o LOCADOR, de que não
possui neúum interesse, no curso da locação quanto à desapropriaçao do imóvel em questão t pàtà
fins de utilidade pública, renunciando, por conseguinte, uos direiios enunciados ,o'urtigo Sà ao
Decreto Lei no 3.365, de 2l de juúo de 1941.
7.3 - No caso de incêndio que não adveúa da má utilização do imóvel, da má utilização de
equipamentos e ou da mâ instalação destes por parte do(a) LOCATARIO(A), bem como da
ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização pícial ou total do
imóvel ora locado, por parte do(a) LOCATARIO(A), poderá eite, alternativamente:

])_ gonliderar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o
LOCADOR a proÍrogaÍ o ptazo de locação pelo tempo equivalente à rcalizaçáo dai obras de
restauração ou pelo tempo correspondente ao impedimento do uso:
b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao LOCADOR assista qualquer direito de
indenização.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO

8.1 - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonaÍ o imóvel, mas, poderá pediirescisão deste contrato, indepenàente dos
pfttzos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOÇADOR(A).

CLÁUSULA NoNA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicuãui ut
sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA. vENDA Do IMÓyEL

10.1 - No caso do imóvel locado ser posto à venda o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusüla
anterior.
I0.2 - O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores, a título singular ou

, a terceiros.universal, continuando em vigor, ainda que o imóvel seja
10.3 - Com vistas ao exercício, pelo(a) LOCATÁruÓ1A;,
anterior, obriga-se o LOCADOR a fazer constar a
instrumento que venha a Íirmar, tendo por objeto o
conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o anrlar - Lagoa Seca - CEp: 63

direito estipulado na sub-cláusula
do presente contrato em qualquer

expressa manifestação

sÍte : wlvw.juazeirodonofte .gov,br
do Norte/CE - (88)3199-03
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - ToLERÂNCIA

11.1 - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que lhó são conferiàos por força destà óontrato àu po,
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REsCISÃo

l2.l 'O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. il aulei Federal 8.666
93 e suas alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de 1991
recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relagão às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
l2-2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelagão judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1 - omissão de pagamento pela CONTRATANTE/LOCATÁRIO(A):
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 UNILATERLAMENTE pela administração pública municlpal, por critérios de
conveniência e oportunidade, mediante aviso por escrito com 30 dias de anteceàência, sem ônus
paÍa a administração pública municipal.

CLÁUSULA nÉcINT.q. TERCEIRA
PREFEITURA/LOCATÁRIA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

13'1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os Arts. 77, 7g e 79 da
Lei Federal n38.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. ENTREGA Do IMÓvEL

l4.l 'A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de rócibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(a), especialmente
designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei
N'. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do x,oRo

16.1 - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possÍrm ser resolvidos por meio vos, renunciando as partes
envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e que seJa.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 53
site : www.juazeirodorrofte.ce.gov. br

ofte/CE - Fone: (88)3199-0363
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E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o LOCADOR, o LOCATÁRIO apóslido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma, par gm só e único
efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas testàmuúas a seguir
nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE,20 de maio de 2022.

Francimones

CP SER CIOS LTDA.
CNPJ: 08.306.129 I 0001 -3 4

Representante:
RAMON SILVA PINHEIRO

CPF: 683.890.603-10
LOCADOR

TESTEMUNHAS:

1 MÁ frzr-i É V^rrl CPF so€- +SÇ-ctai-o8

CPF S 89 t« z-+&2-

Av" Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-f100 -Juazeiro rlo Norte/CE - Fone; (88)3199-0363
site : www.juazeirodonofte.ce. gov.br
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EXTRATOD CO TO tullts

Extrato do Contrato no 2022.05.17.001, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃo2022.05.17.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, por meio da Secretaria Municipal
Saúde e a CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDrFÍCros rro,4.
Locação de 01 (um) imóvel localizado na rua José Marocos, no 1036- A e B _ bairroTereza, destinado ao funcionamento da Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala doDepartamento de Controle, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento Fora doDomicílio TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB. Valor: R$13.000,00 (treze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 156.000,00 (cento e crnquentae seis mil reais). Fundamento Lesal: Lei n' 8.245191 c/c Artigo 24, inciso X, da Lei no8.666193, e suas alterações posteriores. Vieência: 12 (doze) meses. Francimones
Rolim de Albuquerque e a CP SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVA EDIFÍCIO.

Juazeiro do None/CE, ZO de maio de 2022.
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Signatários: Edinaldo Aparecido Costa Moura e Murilo Nascimento

dos Santos,

Data de Assinirtuta do Conrrato, 15 de Março deZ02Z'

constàntes no Totul do Conrrato: R$

318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais). Vigência Contratual: ate

3l / 12/ Z)Zz.Signauirios: Francimones Rolim de Albuquerque e Jose

Emilson Motta Barros de Oliveira Junior'

Data cle Assinaruta do Cc,nrrato, 0l de Maio de 2077'

EX'TRATO DE CONTRA i"O N' 2022.01. 1 5'0002

Extrato cle Contrato. Pregáo N' Z0Zl.lZ.l0.Z' Partes' o Município

de Juazeiro do Norte, atrnvés do(a) Departamento Municipal de

Trânsito e a empresa E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI'

c)bjeto, conrratação de empresa especializada na prestaçáo de serviço

cle confecção de fardament.r completo destinados aos Agentes de

Trânsito e Transportes - ATT's, peÍtencentes ao quadro de serüdores

do Departamento Municiprl de Trânsito do Município de Juazeiro

' tlo Norte,/CE, conforme especiÍicações constantes no Edítal

\-' Convocatório. Valor Total do Contratot R$ 98'498,25 (noventa e

oito nrii quatrocenros e noventa e oito reais e únte e cinco centavos),

Vigência Contratual: até 31 /12/2022' Signatários: Edinaldo

Aparecidri Crista Moura e Eliane Maria de Macêdo'

[)atr ile Assinrrura do (lor,rrato, 15 de Março tle 2022'

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 2022.03.I5.0003

Extrato de Contrato. Pregão No 70Zl'12'10'Z' Partes' o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio

An'rbiente e Serviços Públiios e a empre§a M' M' CONFECçIÕES

LTDA. Objeto: Contratação de ernpresa especializada na prestação

cle serviço de coníecção de Íãrdamento completo, para atender as

nc-cessidades da secrecaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

\-, Públicos cleJuazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório. Valor Total do Conrrato: R$ 59'950'00

(ciuqúenta e nove mil novecentos e cinclüenta reais)' Vigência

(lo ntratu rl, 
^re 

3l / 1Z / 2027.. S ignatários: f)i ogo dos Sa ntos M achaclo

e lraneide Moteira cle Carvalho f)antas'

Data de Assinarura do C<'rrrtrato: 15 de Março 'JeZ07L'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.05.03.0003

Extrato cle Conrrato. Pregão N" 2OZ1'17'01'l' Partes: o Município

cle Juazeiro do Norte, auaves do(a) Secretaria Municipal cle Saúde e

a empÍesâ HIT CARE NORDESTE lMP, COMERC E SERV DE

PROD U MED ICOS, ODONT E HOSPITALARES LTDA' Obieto'

Aquisição tle equipamento para realização de exame de RaioX para

o Hospital Tasso Jereissatí e UPA COVID, pertencentes a Secretaria

M unicipal de Saútle cle Juazeiro do Norte,/CE' conforme especificaçôes

EXTRATO DE CONTRATO N' 2022,05.03-0004

Extrato de Conrrato. Pregáo N' 2021.12.01.1. Partes: o Município

deJuazeirc, do Notte, atraves do(a) Secretaria Municipal de Saúdt'e

a elnpresa LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA' C)blettr'

Aquisição de equipamento para realização de exame cle RaioX para

o Hospital Tasso Jereissati e UPA COVID, pertencentes a Secretrria

Municipal de Saúde cle Juazeiro do None,/CE, conftrrme especiÍicaçt1es

constântes no Edital Convocatôtio. Valor Ttrtal do Contratot R$

208.000,00 (duzentos e oito mil reais). Vigência Conrraftral' aré31/

1Z/2072. Signatários: Francimones Rolim de Albuquetque e Pedro

Paulo Pistelli.

Data «le Assinatura clo Contrato, 03 de Maio de 2022

Extrato do

DOCONTRATO

Contrato r 2022.05 .17.001, referente à DISPENSA

DE LICITAÇÃO n'. 2022'05.17'01. Partes: O Município de Juazeiro

do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a CP

SERVIÇOS DE APOIO E ÇONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIOS LTDA.

Obleto, Locação de 0l (um) imóvel localizado na rua Jose Marrocos,

n' 1036- A e B'bairro Santa Tereza, destinado ao frrncionamento da

Sala de Agendamentos de Cirurgia, Sala do Departamento de

Conrrole, Avaliação e Auditoria, bem como, a sala de Tratamento

Fora do DomicÍlio,TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro

do Norte,/CE. Valor: R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 156.000'00 (cento e cinquenta e seis

mil reais). Fundamento Legal: Lei n" 8.245/91 c/c Arrigo 24, inciso

X, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações posteriores' Vigência: 12

(doze) meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e a

cpSERVIÇOS DEAPOIO ECONSERVAÇÃO EM EDIF1CIO

Juazeiro do Norte,/CE, 20 de maio deZ02Z'

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O22.O3.3IOOO1

Extrato do Contrato n" 2022.03.31O001 referente à Licitaciro na

modalidadeTornadadePreçosn"7077'02'24'1'Partes;crMunicípio

de ]uazeiro clo Norte, através do(a) Secretaria Mtrnicipal de Educaçáo

e a empresâ S. L. DE ALENCAR ENGENHARIA' Obieto'

Contrataçáo de serviços cle engenharia para execuçãt'r dts obras dtr
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